
:E..-.;i',u,,-ag-t,.#mti:"r.'..

0

0

PREFEITUFtA  DE

GCA=AURi`JCA=AtJ)Bc=A=L
GoUQr"do pârc` todoo

EDITAL

PRocEsso ADMINlsTFmTlvo No 2o24.12.13.ol
lNEXIGIBILIDADE CREDENCIAMENTO POR CHAMAMENT0 PÚBLICO N° CP-001/2025-

SESA

OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA JURÍDICA  PAFiA  PRESTAÇÃO  DE  SERvlços
COMPLEMENTARES  NA  ÁREA  DE  SAÚDE,  CONFORME  TERMO  DE  REFERÊNCIA  E  DE
CONFORMIDADE  COM  AS  RECOMENDAÇÕES  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -  SUS,
PAFLA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE
CARNAUBAL-CE.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CARNAUBAL/CE,  pessoa  juri'dica  de  direíto
público interno, CNPJ  N° 07.732.670/0001-41, com sede na Rua Presidente  Medici,167,  Centro,
Carnaubal/CE -CEP: 62.375-000, neste ato representado pela Sr. MARIA DE FÁTIMA GOMES
BARROSO, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde,  através da Comissão
Especial de Credenciamento da Secretaria de Saúde do Município de Carnaubal/CE, designada
pela Poriaria n° 011/2024,  de  17 de Junho de 2024,  torna  público e comunica aos interessados
nos  termos  do  dispositivo
14.133/21

inciso  lv  do  Art.  74  e  inciso  11  do  Art.  79  da  Lei  Federal  n°
que  está  instaurando  o  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  n.  2024.12.13.01,   na

modalidade  lNEXIGIBILIDADE  para  CREDENCIAMENTO  por  CHAMAMENTO  P ÚBLICO  No
CP-OO1/2025-SESA,  com  a finalidade  de  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA JURÍDICA PAFLA
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SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -SUS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  CARNAUBAL-CE,  nos  termos  da  Lei  Federal  n°  14.133/21,
segundo  as  condições  estabelecidas  neste  Edital,  nos  seus  anexos  e  na  minuta  de  contrato,
cujos termos, igualmente,  o integram.

CLÁUSULA PRIMEIFU DO OBJETO E OBJETIVO
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SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -SUS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE    SAÚDE    DO    MUNICÍPIO    DE    CARNAUBAL-CE,    por   atendimento,    nas   quantidades,
especificações, especialidades e valores estabelecidos neste Edital e seus anexos.
1.2        -Espera-se   com   a  futura   contratação   uma   contribu'ição   para   o   aperfeiçoamento   e
aprimoramento  no  trato  com   as  funções  desenvoMdas   pela  Secretaría  de  Saúde,   no  que
consernes  aos  serviços  complementares  descritos  no  Termo  de  Referência,  na  promoção do
atendimento aos usuários do sistema  municipal de saúde,  na  complementação dos serviços de
saúde  municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA DA APRESENTAÇÃ0

2.1       -   Os   interessados   deverão  apresentar  PROPOSTA  DE  ADESÂO,   conforme   modelo
constante  no  Anexo  11  do   Edital,  juntamente  com  a  DOCUMENTAÇÃO  DE   HABILITAÇÃO
exigida  a  partir das 09:00  hs  do dia o2/01n025,  até às 13:00  hs  do  dia  14/01 ffi, ficando o
credenciamento aberto até 31  de Dezembro de 2025.  lnício da Sessão Pública para julgamento
e análise da documentação será realizada no 1° (primeiro) dia útil subsequente ao do prazo final
da protocolização da documentação dos interessados à pariir das 09:00 hs,  portanto a abertura
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inicial se dará  em:  15/01 às 09:00 hs, nasala da  Comissão Especial de Credenciamento
localizada  à  Rua  Antônio   Pinto  Melo,   368  -  Centro,   Carnaubal/CE  -  CEP:   62.375-000,  que
realizará análise e julgamento para aprovação ou não, do credenciamento, em envelope fechado,
de forma a não permitir sua violação, cuja parte externa deverá constar a segujnte descrição:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL/CE.

PROCESSO ADIvllNISTRATIVO N° 2024.06.28.01

CREDENCIAMENTO POR CHAMAMENTO PÚBLICO N° CPÚ01/2025-SESA

NOME DA EMPRESA:

CNPJ:

CLAUSULA TERCEIRA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:

3.1.      Os  envelopes  serão  recebidos  até  o  preenchimento  dos  números  de  vagas  ou  seus
acréscimos na forma da lei, seja por acréscimo de servíços,  por necessidade de substítuição ou
de reposição, sendo a contratação realizada em obediêncía às disposições deste edital.
3.2.       Os envelopes serão recebidos a partir da publicação des{e Edital, até o encerramento do
credenciamento   a   ser  divulgado   pela   Prefeitura   Municipal   de   Carnaubal/CE,   no   endereço
supracitado  ou  pelo  correio,  sendo  que  o  custo  e  o  risco  da  postagem  e  a  inviolabilidade  do
envelope será de  inteira responsabilidade do participante.

CLÁUSULA QUARTA CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃ0

4.1.      Poderão   participar  do   presente  credenciamento  pessoas  juri'dicas  que  satisfaçam  as
condições estabelecidas neste edital, estabelecidas na forma da legislação vigente.
4.2.      A   participação   no   credenciamento   implica   automaticamente   na   aceitação   integral   e
irretratável dos termos e conteúdo deste edital, seus anexos,  regulamentos e instruções.
4.3.       Não  poderão  participar desta  licitação,  ou  participar da  execução  de  contrato,  direta  ou
indiretamente, empresas ou pessoas físicas que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes
situações:

a)  sejam declaradas inidôneas nos termos da lei, e, que se encontre, ao tempo da
licitação,  impossibilitada  de  participar da  licitação  em  decorrência  de sanção  que
lhe foi  imposta.  0  impedimento  de que trata este item,  será também  aplicado ao
licitante  que atue em  substituição a  outra  pessoa,  física  ou jurídica,  com o  intuito
de  burlar  a  efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,
controlada   ou   coligada,   desde   que   devidamente   comprovado   o   ilícito   ou   a
utilização fraudulenta da personalidade jun'dica do licitante.
b)  tenham falência decretada;
c)  sejam    impedidas  de  licitar,  contratar  ou  transacionar  com    a  Adminístração
Pública,  direta ou  indireta;
d)  que  tenham  pendências  financeiras  ou  contratuais  para  com  o  Munici'pio  de
Carnaubal/CE.
e)  que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
f)   estrangeiros  que  não  tenham   representação  legal   no   Brasil   com   poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
g)  que estejam reunidas em consórcio;
h)  autor do anteprojeto,  do projeto  básico ou  do  projeto  executivo,  pessoa física
ou jurídica, quando a lícitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens

vfflff5B_

P_6__



0

0

PREFEITLJFtA  DE

@cA=GF3BVÉ1,bJ)BíU
QouevnaMdo parG Moo

C:T.:`:.:oE3r\?ci3llac.ieaan:i:n!,it)

sECRETARIA#uNmm

SâlJ®E
CARNAUBAL-CE

a ele  relacionados;
i)   empresa,   isoladamente  ou   em   consórcio,   responsável   pela  elaboração   do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirjgente,  gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5°/o  (cinco  por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;
j)   aquele   que   mantenha  vi'nculo   de   natureza  técnica,   comercial,   econômica,
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dírigente  do  Órgão  ou  entidade  contratante  ou
com  agente  público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha  reta,  colateral ou por afinidade,  até o terceiro grau,  devendo essa proibição
constar expressamente do edital de licitação;
k)  empresas controladoras, con{roladas ou coligadas,
de 15 de dezembro de 1976,  concorrendoentre si;

nos termos da Lei n° 6.404

1)    pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do
edital,    tenha    sido   condenada   judicíalmente,    com   trânsito   em   julgado,    por
exploração   de   trabalho   infantil,   por  submissão  de  trabalhadores  a   condições
análogas às de escravo ou  por contratação de adolescentes  nos casos vedados
pela  legislação trabalhista.

Nota EXDlicativa:  0  presente edital não  prevê as condições de  participação
de empresas reunidas em consórcio, vez que a experjência prática demonstra

que as licitações que permitem essa partjcipação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente
modelo  de  minuta  foi  elaborado  com  foco  no  dia  a  dia  da  Administração,
consignou-se  a  vedação  acima,  conforme  dispõe  Art.   15,  caput,  da  Lei  n.
14.133/2021.

4.4.      Nos temos do § 1° doArt. 9° da Lei de licitações n.14.133/2021,  não poderá particjpar,
direta ou indiretamente, do credencjamento ou da execução do contrato agente público de órgão
ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflfto  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercíciodo  cargo  ou  emprego,  nos  termos  da
legLslação que disciplina a  matéria.
4.5.       Os imDedimentos acaso existentes deverão ser declarados Dela emDresa DroDonente. sob
pena de resDonsabilidades administrativas e oenais cabíveis.  cx)nforme leaislacão viaente.
4.6.      Os  documentos  necessários  à  habmação  poderão  ser  apresentados  em  original,   por
qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em
Órgão   da   impressa   oficial,   ou   ainda   por   cópia,   desde   que   acompanhadado   original   para
conferência e autenticação pela comissão especial de credenciamento.

CLÁUSULA QUINTA HABILITAÇÃO/DOCUMENTAÇÂ0

5.  DA HABILITAÇÃO/DOCUMENTAÇÃO  DE CREDENCIAMENTO

5.1.  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO JURÍDICA
5.1.1.  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  cx)ntrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado,  em  se
tratando  de  sociedade  comercial;  ínclusive  com  as  aNerações  contratuais,  se  houver ou  da
consolidação e,  no caso de sociedades  por ações,  acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores.
5.1.2.  Cédula de  ldentidade e  Registro  Comercial,  no caso de empresa jndMdual.
5.1.3.  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para funcionamento  expedido  pelo
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Órgão competente,  quando a atividade assim o exigir.
5.1.4. Todas as declarações deverão preferencialmen{e serem  impressas em  papel timbrado
da proponente e assinadas pelo responsável da empresa ou seu representante legal.

5.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.2.1.  Prova de inscrição  no Cadastro Nacional de  Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.2.2.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  municipal,  relativo  ao  domicílio  ou  sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
5.2.3.  Prova de regularidade para com  a  Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal  do domicílio ou
sede do  licítante.
5.2.4. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários  Federais e à  Dívida Ativa da
União (CND), emitidas pela  Receita  Federal do Brasil na forma da  Portaria Conjunta  RFB/PGFN
n°  1.751,  de 2 de outubro de 2014;
5.2.5.  A comprovação de  regularidade  para com  a  Fazenda  Estadual  deverá ser feita através
de Certidão Consolidada  Negativa de  Débitos inscritos  na  DÍvida Ativa  Estadual;
5.2.6. A comprovação de regularidade  para com a  Fazenda Municipal  deverá ser feita através
de Certidão Consolidada  Negativa de  Débitos inscritos na  Di'vida Ativa  Municipal.
5.2.7.  Prova  de situação  regular perante o  Fundo de  Garantia  por Tempo  de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação -CRS e;
5.2.8.  Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas -CNDT,  conforme Lei  12.440/2011.
5.2.9.    Declaração   da   Licitante   em   papel   timbrado   e   assinado   pelo   representante   legal,
Ínformando que cumpre a proíbição prevista

0

no  inciso  Xxxlll  do  art.  7°  da  Constítui ão  Federal
- ou  seja,  de que não  utiliza trabalho de menor de dezoito anos em  atividades  noturnas,

perigosas  ou  insalubres,   e  de  trabalho  de  menor  de  quatorze  anos,  salvo  na  condição  de
aprendiz,   em   papel   da  própria  empresa,   contendo   o  carimbo  ou   jmpresso   identificador  do
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível.
ldentificar quem assinou.

::3:|?8Ê#5X:oNSE:iLTtJÀvgESFÀEfiàêLéFdgâÊÊ3LEÊCNoctf=E?-EFéNUAÇNÃCoEgiâELexped,da
pelo cartório distribuidor da Justiça  Estadual da sede  do  licítante;  com  data  de expedição de  no
máximo 90 (noventa) dias anteriores, contados da sessão inaugural deste certame.

5.4.  DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.4.1.   Para  fins  de  comprovação  de  qualificação  técnica,   a  empresa  deverá  apresentar
Diploma  de  graduação,  e,  comprovante  de  Registro  no  conselho  de  classe  competente  de
todo(s) profissional (ais) indicados pela empresa, se for o caso.
5.4.2.  Comprovação de que o interessado possui em seu quadro permanente, ou contrato de
prestação  de  servíços,  profissional  de  nível  superior  detentor  de  capacídade  técnica  para
execução dos serviços, se for o caso.
5.4.3. Comprovante de Cadastramentojunto ao CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento
de Saúde),  conforme o caso.

Formação profissional:
5.4.4. Cópia dos diplomas ou certificados dos cursos de especialização, mestrado, doutorado,
ou   ainda,   de   cursos,   simpósios   ou   seminários;   não  sendo   aceitas   DECLARAÇÕES   de
conclusão de especialização, mestrado, doutorado, cursos,  simpósios ou seminários.

Experiência profissional:
5.4.5.    Cópia    de    documento    (contrato    de    trabalho,    carteira    de    trabalho,    termo    de
credenciamento,  declaração  etc.)  que  comprove  o  tempo  de  serviço  na  área  pleiteada,  se
assim o candidato o  possuir.
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5.4.6.  Licença Sanitária Municipal,  expedida pelo órgão sanitário da Prefeitura Municipal da sede
da licitante, dentro do prazo legal de validade, ou comprovação de sua dispensa de acordo com
a atividade exercida;
5.4.7.  Alvará  de  Funcionamento  fornecido  pela  prefeitura  do  município  em  que  se  encontra
instalada a sede da empresa.
5.4.8.  Apresentar  DECLARAÇÕES  conforme  ANEXO  111,  em  papel  timbrado  da  proponente  e
assinadas pelo responsável da empresa ou seu representante legal.
5.4.8.    Não   tendo   a   empresa   classificada   como   vencedora   do   certame   apresentado   a
documentação  exigida,  no  todo  ou  em  parte,  será  esta  desclassificada,   podendo  a  ela  ser
aplicada  as  penalidades  previstas  na  legislação  que  rege  o  procedimento,  e  será  convocada
então  a  empresa  seguinte,  observada  as  mesmas  condições  propostas  pela  vencedora  do
certame;
5.4.9.  A  documentação,  na  fase  pertinente,  será  rubricada  pelo(a)  Presidente  da  Comissão
Especial  de  Credenciamento  e  pelos  membros  da  comissão,  e  pelos  representantes  legais
presentes  e  após  examinada  será  anexada  ao  processo  desta  licitação,   sendo  inabilitados
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades.

CLÁUSULA SEXTA JULGAMENTO

6.1.      Será desconsiderada a documentação que contrarie os  requisitos expressos  neste edital
e em seus anexos ou em desacordo com as formalidades prescritas.
6.2.      Será inabilitado o participante que não atenderas exigências deste edital.
6.3.      Será inabilitado o participante que não apresentar dentro do envelope de credenciamento,
qualquer dos documentos exigidos no item  5.  HABILITAÇÃO/DOCUMENTAÇÃO.
6.3.1.      O(a) Presidente da comissão  Especial  de credenciamento também analisará e julgará
os  recursos  que  porventura  possam  surgir  em  razão  de  inabilitação  ou  desclassificação  de
interessados, que se interpostos, deverão obedecer aos moldes do Art.165 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA SÉTIMA CREDENCIAMENTO

7.1.      Serão credenciados todos  os  profissionais que comprovarem  a  habilitação  exigida  neste
edital.  0 credencíamento, mediante realização de sessão pública, nos temics do ftem 2.1 do Edftal.
7.2.      Os demais documentos que vierem a ser protocolados após o efetivo preenchimento das
vagas disponíveis, considerando que o Credenciamento continuará em aberto, serão analisados
e julgados sempre no 1° (primeiro) dia útil do mês subsequente à sua protocolização.

CLÁUSULA OITAVA DO CREDENCIAMENTO -CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E
DESEMPATE

8.1.      Não  será  levado  em  consideração  na  análise  documental,  critérios  currjculares  e/ou  de
qualificação  técnica  como  forma  de  classificação  dos  credenclados,  haja  vista  à  natureza  do
credenciamento,   que   visa   credenciar   profissionais   e/ou   empresas   de   mesma   qualificação
profissional  regídos  por conselho  de classe,  nivelando  os  participantes. Assim  sendo, todos os
interessados  que  satisfizerem  as  exigêncías  deste  ins{rumento  serão  credenciados,  seguíndo
como critério para ordem de classificação dos credenciados habilitados, as disposições a seguir:

1. Critério de Classificação:
0 credenciamento das interessadas será realizado conforme a ordem cronológica de inscrição,
observado  o  atendímento  integral  aos  requisitos  estabelecidos  neste  edital,  de  acordo  com  o
preenchimento do número de vagas disponíveis,  conforme quantitativos previstos no Termo de
Referência e, de acordo com as necessidades da Administração.

:,\,á`íá=2L.--...



':=?'Ji;OE3P^Ctaldrcíelg.i:::ri:...:]

0

0

PREFE]TUFtA  DE

@cA=E3B`\IâlJ)BAL
Goueunciudo pavc. todoo

SECRETARIAjíuNICIPALO

Sâu®E
CARNAUBAl-CE

2. Critério de Desempate:
Na  hipótese  de  preenchimento total  das vagas  disponíveis,  será  adotada  a  seguinte  ordem  de
critérios de desempate:
a) Ordem de inscrição, sendo priorizada a interessada que tiver efetuado o protocolo de inscrição
em data e horário anteriores;
b)  Localização geográfica da  interessada,  com  preferência para aquelas que possuam  sede ou
domicíIÍo mais próximo ao  local  de prestação dos serviços.

3. Critérios Complementares:
Caso persistam situações de empate após a aplicação dos critérios acima,  a classificação será
definída por sorteio públíco, em data e local a serem informados previamente às interessadas.

CLÁUSULA NONA PUBLICAÇÃ0

9.1.      Serão publicadas a relação dos habilitados credenciados.
9.2.      As publicações serãofeitas pelos seguintes meios:
9.2.1.      Quadro de aviso da secretaria Municipal de saúde de carnaubal/CE.
9.2.2.               Site  htt
do órgão:

s://munici ios-licitacoes.tce.ce. ov.br/ conforme
s://ww\/\/.carnaubal.ce. ov.br/site.

lN-04/2015,  e  no sítio oficial

CLÁUSULA DÉCIMA DA CONTRATAÇÂ0

10.1.       Serão  convocados  os  profissionais/empresas  credenciados  até  o  preenchimento  das
vagas fixadas neste  Edital,  conforme as necessidades da Administração,  seguindo o critério de
classíficação previsto  no item  8.1  do Edital.
10.2.      Se    não    forem    preenchidas    todas    as    vagas    ou    se    ocorrer    às    hipóteses    de
descredencíamento,  rescisão contratual ou acréscimo de serviços haverá nova convocação dos
profissionais/empresas credenciados;
10.3.        0   Munici'pio  convocará  os  profissionais/empresas  credenciados  para  assinatura  do
Contrato Administrativo de Prestação de Serviços,  conforme Minuta de Contrato -Anexo lv.
10.4.       Para  assinatura  do  Contrato Administrativo de  Prestação  de  Serviços,  os  profissionais
terão o prazo de 05 (cinco) dias Úteis após a convocação, permitindo-se a prorrogação por igual
período,  na forma do § 1°,  do art. 90,  da  Lei  n° 14.133/21.
10.5.       0  credenciamento  do  profissional  não  obriga  o  MUNICÍPIO  a  efetuar  sua  contratação.
As contratações se darão dentro do limite de vagas estabelecidas neste edital e de acordo com
a demanda presente e futura na implantação e operacionalização do Serviço de Atendimento em
locais indicados pela Secretaria  Municipal de Saúde.
10.6.      Avigência do contrato oriundo desse credenciamento será da data de sua assinatura por
um período de  12 (doze) meses,  podendo ser prorrogado no  interesse das partes até o máximo
permitido em Lei, podendo ser renovado até iim decênio com base no Art.107 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉcllvIA PRIMEIRA
DAS VAGAS,  PREÇO, FORIVIA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE

PAGAMENTO

11.1.      As estimativas dos serviços, descríção e forma de pagamento encontram-se descritas no
Termo de  Referência, Anexo  1  do  Edital.
11.2.      As  despesas  decorrentes  deste  processo  correrão  a  conta  da  dotação  orçamentáría
vigente  para o  exerci'cio  de  2025,  e  no  exerci'cio futuro  a  Contratante  providenciará  a  dotação
orçamentária  correspondente  à  natureza  da  despesa  decorrente  desta  contratação,  conforme
Termo de  Referência, Anexo  1  do  Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

12.1.      O valor a ser pago é fixo durantetoda a vigência do contrato, isto é,12 (doze) meses, se
houver mudanças na economia do país, que implique em atualização meramente para equilibrar
o valor da contraprestação deverá ser apresentado o fato superveniente que será analisado pelo
departamentojurídico.
12.1.1.        Os  valores  constantes  da   proposta   poderão  ser  revistos   mediante  solicitação  da
contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do
inciso 11 alínea "d" do Art.124 da Lei  14.133/21 ;
12.1.2.        As    eventuais   solicitações    deverão   fazer-se   acompanhar   de    comprovação    da
superveniência  do  fato  imprevisível  ou  previsi'vel,  porém  de  consequências  incalculáveis,bem
como de demonstração analítica de seu Ímpacto nos referidos serviços integrantes do presente
credenciamento.
12.1.3.      A   solicitação   deverá   ocorrer   anteriormente   a   quaisquer   prorrogações,   durante   a
vigência do contrato, tendo como data  base a assinatura  do contrato conforme Art.131  da  Lei
n° i4.133/21.
12.2.      O con{rato poderá sofrer atualizações após o período de l2 (doze) meses conforme índice
do lpcA apurado no período.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ATRIBUIÇÔES E OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS

13.1  -As atribuições e obrigações dos profissionais contratados estão descritas no Anexo 1
deste  Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO  DESCREDENCIAMENTO

14.1.      DOMUNICÍPIO,sem prévioaviso, quando:
14.1.1       0 (a) credenciado (a) deixarde cumprir qualquer das cláusulas e condjções docontrato;
14.1.2.      O(a)   credenciado   (a)   descumprir   qualquer   das   obrigações   estabelecidas   no  item
13.1  deste  edital,  segundo o caso;
14.1.3.      O(a)  contratado   (a)   praticar  atos  fraudulentos   no   intuito   de  auferir  para   si   oupara
outrem vantagem  ilícita;
14.1.4.      Ficar evidenciada  a  incapacidade do credenciado de  cumprir as obrigaçõesassumidas
devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;
14.1.5.       Por  razões  de  interesse  público  de  alta  relevância,  mediante  despacho  motivadoe
justificado  do  MUNICÍPIO;
14.1.6.      Em  razão de caso foriuito ou força maior;
14.1.7.       No    caso    da   decretação   de   falência   da   empresa   credenciada;    suadissolução
ou falecimento de todos os seus sócios;
14.2.      Nas outras hipóteses elencadas nosArts.137,138 e l39 da Lei n° 14.133/21.
14.3.      Pelocredenciado:
14.3.1.  Mediante    solicitação    escrita    e    devidamente    justificada    ao     MUNICÍPIO,    com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DOS RECURSOS, DAS PENALIDADES E SANÇÕES

15.1.  DOS  RECURSOS
15.1.1.      Das decisões proferidas pela Administração caberão recursos  nos termos do Art.165
da  Lei  n°  14.133/21.
15.1.2.      O recurso deverá ser interposto mediante petição datilografada ou impressa através de
processamento   eletrônico   de   dados,   devidamente   arrazoada   e   subscrita   pelo   recorrente,
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obedecendo aos prazos previstos na Lei de Licftações.
15.1.3.      Ser   protocolizado    na   Comissão   Especial   de   Credenciamento   do   Município   de
Carbaubal/CE.  ou via  Protocolo Geral da Secretaria de Saúde,  localizada na  Rua Antônio Pinto
Melo,  368  -Centro,  Carnaubal/CE  CEP:  62.375-000:  no  horário  cle  08:00  às  14:00  horas`  de
seaunda a sexta-feira.
15.1.4.       O Recurso também poderá serenviadovia e-maíl irstítucional da secretaria de saúde:
saudecarnaubal hotmall.com.

0

15.2.      DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.2.1.      Conforme Termo de  Referência.

15.3      -DESCREDENCIAMENTO
15.3.1.      DO MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
15.3.2.      o  (a) credenciado (a) deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições docontrato;
15.3.3.      O(a)  credenciado  (a)  descumprir  qualquer  das  obrigações  estabelecidas  noitem  9.1
deste edital, segundo o caso;
15.3.4.      O(a)  contratado  (a)   praticar  atos  fraudulentos  no  intuito  de  auferir  para  si  oupara
outrem vantagem  ilícita;
15.3.5.     Ficar evidenciada a incapacidade do credenciado de cumprir as obrigaçõesassumidas
devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;
15.3.6.       Por  razões  de  interesse  público  de  alta  relevância,  mediante  despacho  motivadoe
justificado do  MUNICÍPIO;
15.3.7.      Em  razão de casofortuito ou força maior;
15.3.8.       No  caso  da  decretação  de  falência  ou  concordata  da  empresa  credenciada;   sua
dissolução ou falecimento de todos os seus sócios;
15.3.9.      Nasoutras hipótesesdosArts.137,138e l39 da Lei  n° 14.133/21.
15.4.      Pelocredenciado
15.4.1.        Mediante    solicitação    escrita    e    devidamente   justificada    ao     MUNICÍPIO,    com
antecedêncía mínima de 30 (trinta) dias;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO,  DILIGÊNCIAS,  REVOGAÇÃO E ANULAÇÃ0

16.1.  Até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para  abertuda  inicial  do  credenciamento,
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos,  providências ou  impugnar o
ato convocatório.
16.1.1.  Decairá  do direito  de  impugnar os termos  do edital  de  licitação  perante  a Adminlstração
a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.
16.1.2.  A  impugnação  feita  tempestivamente  pelo   licitante  não  o   impedirá  de   particlpar  do
processo até o trânsito em julgado da decisão a ela pertínente.
16.2.  Somente  serão  aceitas  solicitações  de  esclarecimentos,  providências  ou  impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não
lavável, que preencham os seguintes requisitos:
16.2.1. 0 endereçamento à Presidente da Comissão Especial de Credenciamento da Secretaria
de Saúde do Município de Carnaubal/CE;
16.2.2. A Ídentificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso,  contendo o nome,  prenome,  estado civíl,  profissão,
domici.lio,  número do documento de identificação,  devidamente datada,  assinada  e protocolada
na  sede  da  Comissão  Especial  de  Credenciamento  da  Secretaria  de  Saúde  do  Município  de
Camaubal/CE,  dentro do prazo editalício;
16.2.3.  0  fato  e  o  fundamento  jurídico  de  seu  pedido,   indicando  quais  os  itens  ou  subitens
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discutidos;
16.2.4. 0 pedido,  com suas especificações;
16.3. Caberá à Presidente da CEC decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
16.4.  A  resposta   da  Administração,   será  disponibilizada   a   todos  os   interessados   mediante
afixação  de  cópia  da  i'ntegra  do  ato  proferido  pela  administração  no flanelógrafo  da  Comissão
Especial de Credenciamento da Secretaria de Saúde do Município de Carnaubal/CE e constituirá
aditamento a estas  lnstruções.
16.5. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
16.6. Acolhida a petição de  impugnação contra o ato convocatório que importe em  modificação
dos  termos do  edital  será  designada  nova  data  para  a  realização  do  certame,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.7.  DILIGÊNCIA:   Em  qualquer  fase  do  procedimento  licitatório,  a  Presidente  da  CEC  ou  a
autoridade superior,  poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos,  confirmar
informações ou  permitír sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem  a
instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que  deveria
constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
16.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pela Presidente da CEC, sob pena de desclassificação/Ínabilitação.
16.8.  REVOGAÇÃO  E ANULAÇÃO:  A Administração poderá  revogar este  Credenciamento por
razões de interesse público,  no todo ou em parte ou anulá-la,  em qualquer etapa do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS  DISPOSIÇÕES  FINAIS

17.1.     A pahicipação  no  presente  processo de credenciamento  implica  na  aceitação integral  e
irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte,
bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor.
17.2.     É   vedada   a   utilização  de  qualquer  elemento,   critério  ou   fator  sigiloso,   subjetivo  ou
reservado que  possa,  ainda que  indiretamente,  elidir o princípio da igualdade entre as licitantes.
17.3.     As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pela Prefeitura Municipal
de  Carnaubal/CE,  nos  casos  de  força  maior,  devidamente  comprovados  e  para  os  quais  não
tenha dado causa a licitante credenciada.
17.4.     0  licitante  não  poderá  negar  o  fornecimento  dos  serviços  requisitados,  sob  pena  de
provocar o cancelamento do Credenciamento.
17.5.     A   Prefeitura   Municipal   de   Carnaubal/CE,   reserva-se   o   direito   de   revogar   total   ou
parcialmente  a  presente  licitação,  tendo  em  vista  o  interesse  público,  ou  ainda  anulá-la  por
ilegalidade,  de  ofi'cio  ou  mediante  provocação  de  terceiros,  nos  termos  do  Art.  71  da  Lei  n°
14.133/21,   não   cabendo   às   licitantes  o   direito  de   indenizações,   ressalvado   o   disposto   no
parágrafo  único do Ari.147 da citada Lei.
17.6.     A  Prefeitura  Municipal  de  Carnaubal/CE,  reserva-se  o  direito  de  filmar  e/ou  gravar  as
sessões de licitação e utilizar este meio como prova.
17.7.     As   informações  sobre  este   Edital   podem  ser  obtidas  junto  a  Comissão   Especial  de
Credenciamento  da  Secretaria  de  Saúde  do  Município  de  Carnaubal/CE,  sito  na  Rua  An{ônio
Pinto  Melo,  368 -  Centro.  Carnaubal/CE.  através  do  e-mail:  saudecarnaubal hotmail
segunda a sexta-feira, no horário de 07hoomin às  13hoomin.
17.8.     Durante o período de vigência do contrato o credenciado deverá manter regular, através
de documentos,  as mesmas condições de habilitação do momento do credenciamento.
17.9.     A  Comissão  Especial  de  Credenciamento  não  se  responsabiliza  por  propósta  enviada
pela  Empresa  Brasileira de Correios e Telégrafos   ECT não recebida  na data  e hora  estipulada
para o recebimento e julgamento.
17.10.   Poderá  a  Prefeitura  Municipal  de  Carnaubal/CE,  exigir a  qualquer época  documentos  e
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informações complementares atinentes a este Processo de Licitação.
17.11.   Não  caberá  aos  participantes  indenizações  de  qualquer  espécie  pelo  insucesso  neste
cer[ame.
17.12.   Aplicam-se  ao  presente  credenciamento  a  Lei   14.133/2021   e  demais  normas  legais

P;rii':enÉe%ompetente   o  foro   do   Mu"cípio   de   Camaubai/CE,   para  dirimir  quaisquer   litígios
oriundos da presente contratação, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado
que seja.
17.14.   São partes integrantes do presente Edital:

Anexo l -       Termo de Referência
Anexo ll -       Perfil e Atribuições e proposta de Adesão;
Anexo  lll  -     Declarações
Anexo lv-Minuta do contrato

Carnaubal/CE, 02 de Janeiro de 2025.

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE

®
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ANEXO  1  -TERMO  DE  REFERÊNCIA

pRojETo BÁslcorTERMo DE REFERÊNclA

1. OBJETO:
1,1.    CREDENCIAMENTO    DE    PESSOA   JURÍDICA    PARA    PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇOS
COMPLEMENTARES  NA  ÁREA  DE  SAÚDE,  CONFORME  TERMO  DE  REFERÊNCIA  E  DE
CONFORMIDADE  COM  AS  RECOMENDAÇÕES  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE  -  SUS,
PARA  ATENDER  AS   NECESSIDADES   DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE   DO   MUNICÍPIO   DE
CARNAUBAL-CE.

2. JUSTIFICATIVA:
2.1.  Considerando que as ações e serviços públicos são essenciais,  notadamente temos como
condição a busca de manter em  pleno funcíonamento os serviços públicos de saúde  prestados
à população, visando à garantia de serviços públicos de qualidade a população de Carnaubal/CE,
haja  vista  a  insuficiência  dos  serviços  prestados  à  população,  fazendo-se  necessária  a  sua
complementação  através  de  credenciamento  de  pessoa jurídica  para  a  prestação  de  serviços
complementares  na  área da  saúde,  conforme  necessidades verificadas  pela equipe técnica da
Secretaria de Saúde,  sob pena de causar prejuízos irreparáveis.
2.2.  A  Secretaria  de  Saúde  buscando  garantir  à  prestação  de  serviço  de  Saúde  Pública  de
qualidade  a  população  do  Munici'pio  de  Camaubal-CE,  que fazem  uso  dos serviços  de  saúde

!r:eits:?sJ:U:#àé#:%oÍEe:iaE::Ê#aÁ-?:D:E:e::EiiiioóÊpr8,g:isp:L:*:T:?:DFASC:ÊA":::3::
RECOMENDAÇÕES    DO    SISTEMA    ÚNICO    DE    SAÚDE    -    SUS,    PAFU   ATENDER    AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAL-CE. Visando
que sejam  garantidos os atendímentos mi'nimos previstos pelo Sistema  Único de Saúde -SUS,
objetivando  o  melhor  atendímento  da   população  atendida  pelo  Centro  de   Especialidades  e
Hospital do Município de Carnaubal-CE, onde a Secretaria de Saúde ciente da grande carência
de Profissionais, e da equivalência de qualificação técnica, bem como, a garantia do piso salarial
básico disposto pela a autoridade normativa genérica da direção nacíonal do SUS decorrente da
Lei  Orgânica  da  Saúde,  resolve  deflagrar  procedimento  de  chamamento  público  destinado  à
convocação, visando o planejamento estratégico do ano de 2025, para que sejam garantidos os
atendimentos necessários à população por profissionais técnicos e capacitados para a execução
dos serviços ora demandados.
2.3.   JUSTIFICA-SE  o  CHAMAMENTO   PÚBLICO  por  ser  uma   maneira  de  complementar  a
melhoria de assistência médica a população. Pois a própria Carta Magna em seu artigo 199, §1°
sustenta  como  alicerce  para  efetivação  e  realização  de  credenciamentos,  pois  proporciona  a
iniciativa privada a possibilidade de participação, de forma complementar,  na rede de asslstência
à   saúde.   Sendo  esse   na  condição  de   prestar  um   servíço  de  qualidade  e  digno  aos  que
necessítam  de  atendimento  especializado.  Toma-se  como  necessário  a  participação  de  entes
privados  na  área  de  saúde  para  a  prestação  de  serviços  especializados,  insuficientes  ou  não
disponíveis  na  rede  pública,  bem  como  de  acordo  com  a  previsão  dos  artigos  74  e  79  da  Lei
Federal  n°  14.133/2021.
2.4. 0 presente CREDENCIAMENTO deverá ser norteado pelos princípios elevados no caput do
art.  37,  da  Constituição  Federal,  consoante com a  Lei  Orgânica da Saúde  n°  8.080/90,  o que o
reveste de licitude o presente procedimento. Tendo em vista que, para a contratação de serviços
de saúde,  nas situações de ausência de competição,  onde o credenciamento é  adequado,  não
precisa a Administração realizar licitação,  pois todos os interessados aptos serão aproveitados.
Tal  situação,  sob  um  certo  ângulo,  configura  inexigibilidade  de  licitação,  amparada  no  inciso  lv
do  art.  74  da   Lei   n°   14.133/2021,  considerando-se  as  peculiaridades  de  que  se  reveste  o
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procedjmento  -  ausência  de  exclusividade  e  cunho  não  competitivo  da  seleção.  0  que  fica
vastamente  evidenciado  tendo  em  vista  a  carência  do  serviço  e  a  escassez  de  profissionais
habilitados nas áreas supra especificada, tendo em vista a região norte do estado do Ceará, ser
uma região carente de profissionais técnicos habilitados na área de Saúde em geral.

3.  MODALIDADE  DE  LICITAÇÃO:
3.1.  Propõe-se a adoção de inexigibilidade de licitação na forma de credenciamento, prevista na
Lei Federal n°  14.133/2021  e suas alterações,  em específico no seu Artigo 74,  "caput",  uma vez
que  a  própria  admínístração,  observando  os  princi'pios  da  isonomia,   da  impessoalidade,  da
publicidade e da vinculação ao instrumento convocatório é quem estabelecerá os critérios gerais
de  prestação  do  serviço  de  forma tal  que  todas  as  propostas  que  atenderem  a  tais  requisjtos
estarão aptas para,  indistintamente ser contratada e atender ao interesse almejado.

4.     LISTAGEM     DOS     SERVIÇOS,     DISTRIBulçÃO,     QUANTITATIVOS     E     VALORES
ESTIMATIMADOS:

UNIDADES 8ASICAS  DE SAÜDE -ATENCÂO  BASICA

lTEM
ESPECIFICAÇÃO  DOS

UNIDADE
QUANT.MENSAL QUANT. VR.UNITÁRIO VR. TOTALMENSAL VR. TOTAL (12MESES)

SERVIÇOS
TOTAL (12MESEsl

1

SEVIÇOCOMPLEMENTAR DEMÉDICOGENERALISTA
HORA 1260 15120 R$ 86,55 R$  109.053,00 R$  1.308.636,00

TOTAL R$  109.053,00 R$  1.308.636,00
CENT RO DE ESPEclALIDADES  -   FMS}

'TEM
ESPECIFICAÇÃO  DOS

UNIDADE
QUANT.MENSAL

QUANT. VR.uNITÁRlo VR. TOTALMENSAL VR. TOTAL (12MESES)
SERvlços TOTAL  (12MESES)

2

SERVIÇOCOMPLEMENTAR  DEMÉolcoULTRASSONOGRAFISTA
CONSULTA/PROCEDIMENTO

180 2160 R$  180,00 R$ 32.400,00 R$  388.800,00

3

SERVIÇOCOMPLEMENTAR DEMÉDICoNEUROPEDIATRIA CONSULTA/PROCEDIMENTO
60 720 R$ 300,00 R$  18.000,00 R$ 216.000,00

4

SERvlçoCOMPLEMENTAR DEMÉDICOENDOCRINOLOGISTA CONSULTA/PROCEDIMENTO
40 480 R$ 250,00 R$  10.000.00 R$  120.000,00

5

SERV'ÇOCOMPLEMENTAR  DEMÉDICOCAR010LOGISTA
CONSULTA/PROCEDIMENTO

40 480 R$ 250.00 R$  10.000,00 R$  120.000,00

6

SERVIÇOCOMPLEMENTAR  DEMÉolcoGINECOLOGISTAOBSTETRA
CONSULTA/PROCEDIMENTO

60 720 R$ 250,00 R$  15.000,00 R$  180.000,00

7

SERvlçoCOMPLEMENTAR DEMÉDICONEUROIOGISTA CONSULTA/PROCEDIMENTO
60 720 R$ 250,00 R$  15.000,00 R$  180.000,00

8

SERVIÇOCOMPLEMENTAR  DEMÉDICOMASTOLOGISTA CONSULTA/PROCEDIMENTO
40 480 R$ 250,00 R$  10.000,00 R$  120.000.00

9
SERVIÇOCOMPLEMENTAR DEMÉDICOUROLOGISTA CONSULTA/PROCEDIMENTO

40 480 R$ 250,00 R$  10.000,00 R$  120.000,00

10

SERVIÇOCOMPLEMENTAR  DEMÉDICOPSIQUIATRA CONSULTA/PROCEDIMENTO
60 720 R$ 250,00 R$  15.000,00 R$  180.000,00
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SERVIÇOCOMPLEMENTAR DEMÉDICOORTOPEDISTA CONSULTA/PROCEDIMENTO
60 720 R$ 250.00 R$  15.000,00 R$  180.000.00

12

SERvlçoCOMPLEMENTAR  DEMÉDICOOTORRINOLARINGOLOG'STA
CONSULTA/PROCEDIMENTO

40 480 R$ 250,00 R$  10.000.00 R$  120.000.00

TOTAL R$  160.400,00 R$  1.924.800`00
HOSPITAL MUNICIPAL

lTEM
ESPECIFICAÇÃO  DOS

UNIDADE QUANT. QUANT.TOTAL(12MESEsl VR. VR. TOTAL VR. TOTAL (12
SERVIÇOS MENSAL UNITÁRIO MENSAL MESES)

13

SERVIÇOCOMPLEMENTAR  DEMÉDICOPLANTONISTA
PLANTÃO 150 1800 R$  1.600,00 R$ 240.000,00 R$ 2.880.000,00

TOTAL R$ 240.000,00 R$  2.880.000,00
SECRETARIA DE SAUDE

lTEM
ESPECIFICAÇÃO  DOS

UNIDADE QUANT.
QUANT.TOTAL(12MESES) VR. VR. TOTAL VR. TOTAL (12

SERWçOS MENSAL UNiTÁRio MENSAL MESES)

14
RESSONÃNCIAMAGNÉTICACOMSEDACÃO

UNIDADE 5 60 R$  1.312,00 R$ 6.560,00 R$ 78.720,00

15

RESSONÀNCIAMAGNÉTICASEMCONTFLASTE UNIDADE
10 120 R$ 592,00 R$  5_920,00 R$  71.040,00

16

RESSONÁNCIAMAGNÉTICACOMCONTRASTE UNIDADE
10 120 R$ 610,00 R$  6.100,00 R$ 73.200,00

17

TOMOGRAFIACOMPUTADC)RIZADACOMCONTRASTE UNIDADE
20 240 R$ 445.00 R$ 8_900,00 R$  106.800,00

18

TOMOGRAFIACOMPUTADORIZADACOMSEOACÃO UNIDADE
10 120 R$ 930,00 R$ 9.300,00 R$  1 1 1.600,00

19

TOMOGRAFIACOMPUTADORIZADASEMCONTRASTE UNIDADE
20 240 R$ 365,00 R$ 7.300,00 R$ 87.600,00

20 ULTRASSONOGRAFIAMORFOLÓGICA UNIDADE 30 360 R$ 320,00 R$ 9.600,00 R$  115.200,00

21 DESINTOMETRIA UNIDADE 10 120 R$  161,00 R$  1,610.00 R$  19.320,00
TOTAL R$  55.290,00 R$ 663.480,00
TOTALGLOBAL

R$ 564.743,00 R$ 6.776.916,00

VALOR  GLOBAL  ESTIMADO:  R$  6.776.916,00  (Seis  milhões  setecentos  e  setenta  e  seis
mil  novecentos e dezesseis reais).

CATEGORIA/ESPECIALIDADE FUNÇÃO/ATIVIDADES

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA
Realiza   exames   de   ultrassom   geral,   operar   equipamentos,
esclarecer dúvidas dos pacientes e elaborar laudos.

MÉDICO  NEUROPEDIATRA

lnvestigar,   identificar,   diagnosticar  e  tratar   condições   como
epilepsia,  atraso  no  desenvolvimento,  transtornos  do  espectro
autista,  paralisia cerebral,  dentre outros distúrbios neurológicos
do nosso sistema nervoso e neuromusculares.

MÉDICO  ENDOCRINOLOGISTA

Consultar,       investigar,      diagnosticar      e      tratar      doenças
relacionadas     com     os     hormônios     e     o     metabolismo,     o
endocrinologista cuida desde doenças muito prevalentes como
diabetes,   obesidade,   distúrbio§   de  tireoide;   até   outras   mais
raras como acromeqalia e Si'ndrome de Cushing, entre outras.

ffóÃFF



PREFE]TUFtA  DE

@cA=RiT\J4€\lilBCA=,L
Gouerncindo pauc\ todog

sECFIETAF`HFfiiõiêÃrí

SAUDE
CARNAUBAL-CE

MÉDICO CARDIOLOGISTA

Consultar,   jdentificar   alterações   no   sistema   cardiovascular,
prevenir  doenças,  díagnosticar  e  tratar  doenças  cardíacas  e
vasculares,  indicar tratamentos  médicos,  intervencionistas  ou
cirúrgicos,  orientar sobre  estilo  de vida saudável,  acompanhar
pacientes   com   doenças   crônicas,    colaborar   com   equipes
multidisciplinares.

MÉDICO GINECO-OBSTÉTRICO

Consultar  e   cuidar  das   mulheres,   acompanhando   a   mulher
desde  a  infância  até  a  terceira  idade  lidar  com  à  reprodução
humana,  acompanhando a  paciente durante a  gestação e  pÓsparto.

MÉDICO  NEUROLOGISTA
Consultar,  diagnosticar e  tratar  doenças  do  sistema  nervoso,

cérebro    e    medula    espinhal,    e    músculos.     Avaliar,    indicar
tratamentos e medicamentos adequados para cada caso.

MÉDICO  MASTOLOGISTA

Diagnosticar,    prevenir   e   tratar   doenças   e   alterações   das
mamas,  em  todas  as fases  da  vida.  Atender  condições  como
cãncer    de    mama,    Mastalgia,    Cistos    mamários,    Nódulos
mamários,  Mastite,  Ginecomastia,  Polimastia,  Gigantomastia,
Assimetrias  mamárias,  dentre  outras situações  relacionadas a
mama.

MÉDICO UROLOGISTA
Prevenir, diagnosticar, tratar e acompanhar as doenças do trato
geniturinário,     incluindo    os    rins,     bexiga,     uretra    e    Órgãos
reprodutivos masculinos.

MÉDICO  PSIQUIATRA

Diagnosticar   e   tratar   condições    de    saúde    mental,    como
depressão,     ansiedade,     transtorno     bipolar,     esquizofrenia,
transtornos alimentares, dependências químicas, entre outros ;
Prescrever           medicamentos,            como           antipsicóticos,
antidepressivos  e  estabilizadores  de   humor,   lndicar  terapias
complementares,    como    psicoterapia,    eletroconvulsoterapia,
Estimulação     Magnética     Transcraniana     (EMC)     e     terapia
cognitiva  comportamental,   Orientar  sobre  como  manter  uma
boa saúde mental,  Fornecer suporte emocional aos pacientes ,
Trabalhar  em  colaboração  com  outros  profissionais  de  saúdemental.

MÉDICO ORTOPEDISTA

Diagnosticar,  tratar e  acompanhar  lesões  que  acometem  todo
sistema   locomotor  do   ser  humano.   Dessa  forma,   isto   inclui
todas as doenças e traumas que afetam músculos, articulações,
ossos e liqamentos.

MÉDICO Consultar,  emitir diagnóstico  e  tratar  clinicamente  as  doenças
OTORRINOLARINGOLOGISTA dos ouvidos,  nariz,  aaraanta,  larinae e pescoço.

MÉDICO CLINICO GERAL

Atender situações de urgência e emergência, Realizar evolução
cli'nica      dos      pacientesinternados      na      unidade,      Prestar
assistência   aos   pacientes   nas   intercorrências   durante   seu
período    de     plantão,     Realizar    diariamente     a     prescriçãoPLANTONISTA médica dos  pacientes  da  unidade,  Passar  o  plantão  de  forma
presencial,   Preencher   o prontuário   do   paciente,   registrando
todos os procedimentos realizados e as decisões tomadas.

MÉDICO GENERALISTA

Realizar     consultas     médicas     "saúde     da     Fami.lia",     emitir
diagnósticos  e  indicar  cuidados  mais generalistas,  avaliando  o
paciente  de  forma  mais  integral   e  sem  observar  uma  área
especi'fica.

EXAMES Empresa  do  ramo  pertinente  para  prestação  de  serviços  na
CLÍNICOS/LABORATORIAIS realização   de   Exames   Clínicos/Laboratoriais   de   pacientes
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encaminhados     pela     Secretaria     Municipal     de    Saúde    de

:oatnaausba|odr:táisbuídoo:oursn''v_e'S,:tee:oampú:#addeees:úàce:rde:
devidamente   relacionados   e   especificados   neste   Termo   de
Referência   para   um   peri'cido  de   12   (doze)   meses,   devendo
todos  os  procedimentos  cli'nicos  para  realização  dos  exames
serem  realizados  na  clínica/laboratório  vinculado  a  empresa
credenciada,  devendo  a  empresa  dispor  de  estrutura  cli'nica
ara a realiza ão dos exames cli.nicos/laboratoriais

5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
5.1.  0  valor  previsto  para  a  contratação  futura  perfaz  o  VALOR  GLOBAL  ESTIMADO:   R$
6.776.916,00 (Seis milhões setecentos e setenta e seis mil novecentos e dezesseis reais).
5.2. Os preços unitários correspondem aos valores estimados pela equipe técnica da Secretaria
de  Saúde  do  Município  de  Carnaubal/CE,  aprovado  pelo  Conselho  Municipal  de  Saúde,  em
conformidade  com  os valores  pagos  pelo  munici'pio  nos termos  da  legislação  municipal,  estes
preços estipulam o preço máximo a ser pago por consulta/procedimento/plantão/exame.

6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
6.1.  As  despesas  decorrentes  das  eventuais  contratações  que  poderão  advir  desta  licitação
correrão  à  conta  de  recursos  específicos  consignados  no  respectivo  Orçamento,  inerente  a
Secretaria de Saúde,  nas seguintes rubricas:

•    0808.10.122.0013.2.073   (Manutenção   das   Ações   da   Secretaria   de   Saúde).
Elemento de  Despesas:  3.3.90.39.00 -  Outros  Serviços  de Terceiros  Pessoa  Jurídica.
Fonte de Recurso:  1500100200.
•    0808.10.301.0050.2.085  (Manutenção  das Ações  de Atenção  Básica).  Elemento
de  Despesas:  3.3.90.39.00  -  Outros  Serviços  de Terceiros  Pessoa  Jurídica.  Fonte  de
Recurso:  1500000000 / 1500100200 / 1600000000.
•    0808.10.302.0051.2.086    (Manutenção    das    Ações    do    CAPS).    Elemento    de
Despesas:   3.3.90.39.00  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa  Jurídica.   Fonte  de
Recurso:  1500100200 /  1600000000.
•    0808.10.302.0051.2.088    (Manutenção    das    Ações    do    Hospital    -    HMNSA).
Elemento  de  Despesas:  3.3.90.39.00  -  Outros  Serviços  de Terceiros  Pessoa  Jurídica.
Fonte de Recurso:  1500000000 / 1500100200 / 1600000000 / 1632000000.
•    0808.10.302.0051.2.092 (Manutenção das Ações do Centro de Especialidades).
Elemento de  Despesas:  3.3.90.39.00 -  Outros  Serviços  de Terceiros  Pessoa  Jurídica.
Fonte de Recurso:  1500100200.

7.  DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERvlços:
7.1. Os serviços serão executados na sede da(as) Contratada(as) ou em local indicado na ordem
de  serviços,  mediante  cronograma  de  execução  dos  serviços  estabelecidos  pela  Secretaria
Municipal   de   Saúde   de    Carnaubal/CE,    em    conformidade   com    as   condições   e   prazos
estabelecidos neste edital e seus anexos.
7.1.1.  A  CREDENCIANTE  se  obriga  a  dispor  de  todos  os  equipamentos,  insumos  e  recursos
necessários  para  a  realização  dos  procedimentos  contratados,  atendendo  a  todas  as  normas
exigidas  pela Organização Mundial de Saúde;
7.1.2.   Os  equipamentos  onde  serão  feitos  os  procedimentos  devem   ser  especificados  em
declaração na entrega de documentos de habilitação.
7.2.   Fica   reservado  à  CREDENCIANTE   o  direito  de  realizar  supervísão  e  fiscalização  dos
serviços, sempre que julgar necessário, inclusive para efeito de contratação, sob pena de decair
do díreito à contratação se a CREDENCIANTE.
7.3. A CREDENCIADA deverá assumir a execução dos serviços a contar da data da contratação
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ou,  a  partir da  data  que  o  CREDENCIANTE  assim  determinarem  contrato,  para  que  não  haja
descontinuidade dos serviços.
7.4.  Deverão ser rigorosamente observados os  prazos de  execução  dos  serviços  previamente
estabelecidos.
7.5.  Por descumprimento total ou  parcial da obrigação contratada e assumida serão aplicadas à
CREDENCIADA, as penalidades previstas no ato convocatório e na legislação pertinente.
7.6.   Não   será   admitida   no   credenciamento   a   participação   de   empresas   enquadradas   em
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:
a) Que se encontrem sob regime de falência,  concordata,  concurso de credores,  dissolução ou
liquidação;
b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladas,
coligadas ou subsidiárjas entre si;
c)  Que,  por quaisquer motivos,  tenham  sido  declaradas  inidôneas  ou  punidas  com  suspensão
por  órgão   da   Administração   Pública   Direta   ou   lndireta,   nas   esferas   Federal,   Estadual   ou
Municipal,  desde  que  o  Ato  tenha  sido  publicado  na  imprensa  oficial  ou  reglstrado  no  SICAF,
conforme  o  caso,  pelo  órgão  que  praticou  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição;
d)  Estrangeiras que  não funcionem  no  Pai`s;
e) Que possuam vi'nculo com servidores ou empregados da Prefeitura de Camaubal/CE.

8.  DA FORMA DE  PAGAMENTO:
8.1.  Na prestação dos serviços,  objeto desde Edital,  a credenciada apresentará Nota Fiscal, em
02   (duas)   vias,   para   liquidação   e   pagamento   da   despesa   pela   Prefeitura   Municipal   de
Carnaubal/CE,  cujo  prazo de  pagamento não será  superior a  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir
da data de adimplemento da obrigação (entrega/fornecimento).
8.2.   Os   pagamentos   serão   realizados,   mediante   apresentação   da   Nota   Fiscal   e   fatura
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria solicitante
dos materiais, que atestará o recebimento dos mesmos.
8.3. A Prefeitura Municipal de Carnaubal/CE reserva-se o direito de recusar o pagamento se,  no
ato da atestação,  os serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e
aceitas.
8.4.  A Prefeitura  Municipal  de  Carnaubal/CE  poderá  deduzir,  do  montante  a  pagar,  os valores
correspondentes a  multas  ou  indenizações devidas  pela  licitante vencedora,  nos  termos  desta
licitação.
8.5. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês segujnte
ao da ocorrência.

9. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃ0
9.1.   A   FISCALIZAÇÃO   da   execução   do   contrato   ficará   a   cargo   de   pessoa   indicada   pela
Administração,   que,   entre  outras,   terá   a   atribuição   de   atestar  a   realização   do   objeto   em
conformidade com o previsto no instrumento de contratação.
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1  (um) ou mais fiscais do
contrato,   representantes   da   Administração   especialmente   designados   conforme   requisitos
estabelecidos   no  Art.   7°  da   Lei   14.133/2021,   ou   pelos  respectivos  substitutos,   permitida   a
contratação  de  terceiros  para  assisti-los  e  subsidiá-los  com  informações  pertinentes  a  essa
atribuição; devendo o Contrato ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas  e as  normas da  Lei  14.133/2021,  e cada  parte  responderá  pelas consequências de

Sr3a.'ÃeFxiesc:Ãi:Zst€À%Ufpcaarç#ed,dadeatestarareaiizaçãodoobietoforadasespecificações
técnicas  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  sem  prejuízo  das  exigências  estabelecidas
pelos Órgãos oficiais que fiscalizam o segmento.
9.4.  Em  caso de  impedjmento,  ordem  de  paralisação ou  suspensão do contrato,  o cronograma
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de   execução  será   prorrogado  automaticamente   pelo  tempo  correspondente,   anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila.
9.5. 0 objeto realizado em desacordo com as especificações prevlstas no instrumento contratual,
não  impede a ação fiscal  posterior e  retenção de pagamentos.  0 fiscal  do contrato anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que
for   necessário   para   a   regularização   das  faltas   ou   dos   defeitos   observados,   obrigando   o
contratado à reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,  no to{al ou em
parte,  o objeto do contrato em  que se verificarem vícios,  defeitos ou  incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados.
9.6. A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de cobrança
(duplicata,  nota  fiscal  ou  similar)  que  não  atendam  rigorosamente  às  condições  previstas  no
instrumento   contratual   e   na   legislação,   sendo   certo   que   qualquer  tolerãncia   ou   mesmo  a
inobservância do procedimento ora estabelecido não representará novação ou alteração do que
ficou  pactuado.
9.7. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
9.8.  0 fiscal  do contrato será  auxiliado  pelos órgãos de assessoramento jurídico e  de  controle
interno da Administração,  que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com  informações relevantes
para prevenír riscos na execução contratual.
9.9.  0  contratado  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratan{e.
9.10.   Qualquer  entendimento  entre  a  FISCALIZAÇÃO  e  o  CONTRATADO  será  sempre  por
escrito,  não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em
ordens ou declarações verbais.
9.11.    FISCALIZAÇÃO   é   exercida   no   interesse   do   MUNICíPIO   e   não   exclui   ou   reduz   a

Írer:3:rasr?dbá'àdeas:easeqxuc:Tss,,vsaevdeor,fiçaodt:'FfãTo|:3,,,cànrã':s:;ec:rer:asnpt:n::rb:,:àraodsédpoorM3uN:âfpu,eor
ou de seus prepostos.

10.  DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
10.1. A contratada deverá:

1.        Nãotransferira outrem oobjetodo  contrato;
ii.      Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir ou substituir, às suas expensas,  no
total ou em parte, no prazo máximo de 48 horas, os serviços efetuados em que
se verificarem vi'cios,  defeitos ou  incorreções  resultantes da execução ou  dos
materiais empregados;
111.     Arcar com a  responsabilidade civil  por todos e quaisquer danos  materiais
e morais causados pela ação ou omissão na realização dos serviços, quer seja
em   nome   próprio,   ou   de   seus   empregados,   trabalhadores,   prepostos   ou
representantes, dolosa ou culposamente;
lv.     Utilizar empregados habilitados com  conhecimento dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
V.      Responsabilizar-se    por    todas    as    obrigações    trabalhistas,     sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;
Vl.     Não transferir a terceiros,  por qualquer forma,  nem  mesmo  parcialmente,
as  obrigações  assumidas,  nem  subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que
está obrigada;
Vii.   A   contratada   deverá   cumprir   todos   as   legislações   que   fiscalizam   e
regulamento suas atividades;
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Vlll.  Manter   absoluto   sigilo   sobre   quaisquer   documentos,   informações   ou
dados  que  tiver  conhecimento  ou  acesso  em  decorrência  da  execução  do
serviço;
lx.    A contratada deverá cumprir as exígências de reserva de cargos prevista
em lei,  bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência,
para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  para  aprendiz  (Conf.  Ar[.  92,  inciso
XVII,  da  Lei  n°  14.133/2021).
X.      lniciar os serviços em  até 48  hs  (quarenta e oito)  horas contados a  partir
da ordem de serviços.
Xl.    Atender a demanda de consultas estipuladas pela Secretaria de Saúde.

11.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
11.1  -A contratante obriga-se a:

1.        Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.       Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor
especialmente designado,  anotando em  registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia,  mês e ano,  bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos,  e  encaminhando os  apontamentos à  autoridade  competente  para
as providências cabíveis,  na forma lei;
111.      Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no  curso  da  execução  dos  serviços,  fixando-lhe  prazo  para  correção  de  tais
irregularidades;
lv.     Pagar à  Contratada o valor resultante da  prestação do serviço,  na forma
do contrato;
V.     Zelar  para  que  durante toda  a  vigência  do  contrato  sejam  mantidas,  em
compatibilidade   com   as  obrigações  assumidas   pela   Contratada,   todas   as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;
Vi.     Providenciar  as   inspeções  da   execução   dos  serviços,   com   vistas  ao
cumprlmento   dos   prazos,   pela   contratada,   fiscalização   da   qualidade   dos
serviços que estão sendo prestados, bem como a expedíção de autorização de
serviço;
VII.   Compete  a  contratante  o  recebimento,  conferência  e  atestado  das  notas
fiscais emitidas  pela contratada.

12.  DO  FUNDAMENTO
12.1. Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações promovidas
pela Lei Complementar n°  147/2014, e demais legislações aplicáveis e ainda,  de acordo com as
condições estabelecidas no Edital.

13.  DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1.  0  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  admjnistrativamente  pelas  seguintes
infrações:

1         -dar causa à  inexecução  parcial do contrato;
11       -  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração,   ao   funcionamento   dos   serviços   públicos   ou   ao   interesse
coletivo;
111       -dar causa à inexecução total  do contrato;
lv     -deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V      -  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
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devidamente justificado;
Vl     - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida  para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll    -ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem  motivo justificado;
Vlll   -apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
lx     -fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X      -comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;
Xl      -praticar atos ilícitos com  vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll     -praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei  n° 12.846, de  1° de agosto de
2013.

13.2.  Com  fulcro  no  Art.156  da  Lei  n°  14.133  de  2021,  a  Administração  poderá,  garantida  a
prévia defesa,  aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

1          -advertência;
]1           -multa;

111       -impedimento de  licitare  contratar;
IV      -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§  1 ° Na aplicação das sanções serão considerados:
I         -a natureza e a gravidade da infração cometida;
ii        -as peculiaridades docaso concreto;
iii      -as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lv     -os danos que dela provierem para a Administração pública;
V       -   a   implantação   ou   o   aperfeiçoamento   de   programa   de   integridade,
confome normas e orientações dos órgãos de controle.

§  2°  A  sanção  prevista  no  inciso  1  do  caput  do  Art.156  da  Lei  n°  14.133/2021,  será  aplicada
exclusivamente  pela  infração  administrativa  prevista  no  inciso  1  do  caput  do  Art.155  da  Lei
14.133/2021,  quando  não se justificar a  imposíção de  penalidade mais grave.

13.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:

1.       a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.      as  peculiaridades do caso concreto;
111.     as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lv.    os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V.      a   implantação   ou    o   aperfeiçoamento   de   programa   de   Íntegridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. A  PENA  DE  MULTA será  recolhida  em  percentual  de O,5°/o  a  30%  incidente  sobre o valor
do  contrato  licitado  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações  administrativas
previstas  no Ari.155 da  Lei  n.14.133/2021,  sendo recolhida  no  prazo máximo de  5  (cinco) dias
úteis,  a contar da comunicação oficial.
13.5.  Para  as  infrações  previstas  no  lTEM  9.2.,  subitens  (1  a Vll),  a  multa será  de  5°/o  a  15°/o do
valor do contrato licitado, já para os subjtens (Vlll a Xll),  a multa será de  16°/o  a 30% do valor do
contrato  licitado`
13.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,  à penalidade de multa.
13.8.  Na  aplicação da  sanção de  multa  será facultada a defesa do  interessado no  prazo de  15
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(quinze) dias úteis,  contado da data de sua intimação.
13.9. A SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável
em  decorrência  das   infrações  administrativas  lTEM   9.2.,   subitens  (1   a  Vll),   quando  não  se
justificar a  imposição de penalidade  mais grave,  e  impedirá o responsável  de  licitar e contratar
no âmbíto da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.10.  Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no lTEM 9.2., subitens
(Vlll  a  Xll);  bem  como  pelas  infrações  administratívas  previstas  no  lTEM  9.2.,  subitens  (1  a Vll),
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar,  cuja duração observará o prazo previsto no Art.156,  § 5°,  da  Lei  n.°  14.133/2021.
13.11. A recusa jnjustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou  em  aceitar  ou  retirar o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,
caracterizará  o  descumprimento total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à
imediata  perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
13.12.  A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de Ínidoneidade  para  licitar ou contra{ar demandará a Ínstauração de
processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais
servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o
adjudicatário  para,   no  prazo  de   15  (quinze)  dias  úteis,   contado  da  data  de  sua  intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.13.  Exaurida  a  fase  instrutória,  a  comissão/servidor poderá  oportunizar  a  apresentação  de
alegações finais  no prazo de  15  (quinze) dias úteis,  nos termos da  legislação aplicável.
13.14.  A  comissão/servidor  elaborará  relatório  final  conclusivo  no  qual  mencionará  os  fatos
imputados,  os  djspositivos  legais  e  regulamentares  infríngidos,  as  penas  a  que  está  sujeito  o
infrator, as peças principais dos autos, analisará as manifestações da defesa e indicará as provas
em que se baseou para formar sua convicção, fazendo referência às folhas do processo em que
se encontram, sugerindo, ao final, a aplicação ou não de sanção.
13.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da   conduta  do  infrator,   o  caráter  educativo  da   pena   e  o  dano   causado  à  Administração,
observados os  princi`pios da  proporcionalidade e da  razoabilidade.
13.16. Sem modificação dos fatos narrados na autorização de abertura do processo de apuração
de  responsabilidade,  o  órgão julgador  poderá  atribuir  definição juri'dica  diversa,  ainda  que,  em
consequência,   sujeite   o   acusado   à   sanção   de   declaração   de   inidoneidade   para   licitar  ou
contratar.
13.17.  0  licitante ficará  isento  das  penalidades  caso  reconhecida  força  maior  ou  caso  fortuito
devidamente reconhecido pela Administração Municipal,  bem como comprovado que a conduta
praticada seja decorrente de vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído.
13.18.  Na  mpótese  de aplicação de  penalidade  de  multa,  será  emitida  notificação de  cobrança
ao licitante,  que deverá fazer o recolhimento do valor aos cofres públicos no prazo de 5 (cinco)
dias úteis,  contados do recebimento da notificação, sob pena de cobrança judicial.
13.19.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  cadastro  correspondente  após  o
trãnsito  em  julgado   administrativo.   Considera-se  que  a  decisão  teve  o  trânsito  em  julgado
administrativo:  no dia  Útil  subsequente ao término do prazo  para  a  interposição de recurso,  sem
a Ínterposição deste; ou,  no dia útil subsequente à ciência da decisão em sede de recurso.
13.20.   Caberá   recurso   no   prazo   de   15   (quinze)   djas   úteis   da   aplicação   das   sanções   de
advertência, multa e impedímento de lícitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de  5  (cinco)  dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com  sua  motivação  à  autoridade  superior,  que
deverá  proferir sua  decisão  no  prazo máximo de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado do  recebimento
dos autos.
13.21. Caberá a apresentação de PEDIDO DE  RECONSIDERAÇÃO da aplicação da sanção de
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declaração de  lnidoneidade  para  licitar ou  contratar no prazo de  15  (quinze) dias  úteis,  contado
da  data  da  intimação,  e  decidido  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do  seu
recebimento.
13.22.  0  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração terão  efeíto  susperBÍvo  do  ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.23.  A  aplícação  das  sanções  previstas  neste  edital   não  exclui,   em   hipótese  aúuma,   a
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de CamaubavcE.

14.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTES
14.1.  0  prazo  de  vigência  do  contrato  será  de  12  (doze)  meses,  contados  da  assinatura  do
instrumento contratual,  podendo ser prorrogado rio interesse das partes até o máximo permitido
em Lei,  podendo ser renovado até um decênio com base no Art.107 da Lei 14.13321. Tudo nos
termos do Aii.107 da Lei  n°  14.133/2021.
14.2.  0  valor  do  contrato,  conforme  estipuLado,  poderá  ser  reajustado,   por  apostila,  após  a
vigência contratual de cada período de  12 (doze) meses a contar do início da vigência do primeiro
contrato,  mediante aplicação do  Índice de inflação apurado nos  12  (doze) meses subsequentes
a assinatura,  pelo  lpcA, ou  outro Índice que vier a substituílo, acumulados  no período indicado.
14.3. Os valores constantes da proposta poderão ser revistos mediante solicitação da contratada
com  vistas  à  manutenção  do  equilíbrio  ecx)nômico-financeiro  do  contrato,  na  forma  do  inciso  11
alínea  "d"  do Art.124 da  Lei  14.133/21;
14.4.    As     eventuais    solicitações    deverão    fazer-se    acompanhar    de    comprovação    da
superveniência  do  fato  imprevisível  ou  previsível,  porém  de  consequências  incalculáveis,  bem
corno de demonstração analítica de seu  impacto nos referidos serviços integrantes do presente
credenciamento.
14.5.  A solicitação deverá  ocorrer anteriormente a  quaisquer prorrogações,  durante  a vigência
do  contrato,  tendo  como  data  base  a  assinatura  do  contrato  conforme  Art.   131   da  Lei  n°
14.133/21.

14.6. 0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, e, o prazo
para  resposta  ao  pedido de  restabelecimento  do equilíbrio  econômico-financeiro,  quando for o
caso;  será  de  30  (tnnta)  dias  a  contar do  efetivo  recebimento  da  solicitação  de  ambos.  Conf.
incisos X e  XI,  do Art.  92  da  Lei  n°  14.133/21.

15.  DA POSSIBILIDADE DE SUPRESSÕES E/OU ACRÉSCIMOS
15.1.   Ocorrendo   qualquer   das   hipóteses   previstas   no   Art.   125   da   Lei   n°   14.133/2021,   ao
CONTRATANTE   fica   reservado   o   direíto   de   acrescer   ou   reduzir,    mediante   autorização
específica, o objeto do presente instrumento, estipulando,  na ocasíão, preços, prazos e todos os
demais elementos indispensáveis à periefta caracterização da aLteração, o que se fará por termo
aditivo assinado pelas partes.

16.  DA INEXECUÇÃO  E  EXTINÇÃO DO  CONTRATO
16.1. 0  instrumento contratual  poderá ser extinto na ocorrência de qualquer uma das hipóteses
previstas nos Arts.137,138 e  139,  da Lei  n° 14.133/2021.

Í7:t?ê#LLE#ÇoÃsoDTúuBTF#â2âojEEg[¥ADENCLAMENTo
a)  Ato  constitutivo,   estatuto  ou  contrato  social  em  vúor,   devidamente  registrado,   em  se
tratando  de  sociedade  comercial;  ir"lusíve  com  as  aLterações  contratuais,  se  houver ou  da
consolidação e,  no caso de sociedades por ações,  acompanhado de documentos de  ek3ição
de seus administradores.
b) Cédula de  ldentidade e  Registro Comercial,  no caso de empresa  individual.
c)   Decreto   de   autorização,   em   se  tratando   de   empresa   ou   sociedade   estrangeira   em
funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para funcionamento  expedido  pelo
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Órgão competente,  quando a atividade assim  o exigir.
d) Todas as declarações deverão preferencialmente  serem  impressas em  papel timbrado da
proponente e assinadas pelo responsável da empresa ou seu representante legal.

17.2.  DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b)  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  municipal,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do
licitante,  pertinente ao seu  ramo de atividade e compatível  com  o objeto contratual;
c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  Estadual  e  Municipal  do  domicílio  ou
sede do  licitante.
d)  A  comprovação  de  regularídade  para  com  a  Fazenda  Federal  deverá  ser feita  através  da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federajs e à Dívida Ativa da
União (CND), emitidas pela  Receita  Federal do Brasil  na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN
n°  1.751,  de 2 de outubro de 2014;
e) A comprovação de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  deverá  ser feita através  de
Certidão Consolidada  Negativa de  Débitos inscritos  na DÍvida Ativa  Estadual;
f) A comprovação de regularidade  para com  a  Fazenda  Municipal  deverá  ser feíta através de
Certidão  Consolidada Negativa de  Débitos inscritos na Dívida Ativa  Municipal.
g).  Prova  de  situação  regular  perante  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação -CRS e;
h).  Prova  de situação  regular perante  a  Justiça  do Trabalho,  através  da  Certidão  Negativa  de
Débitos Trabalhistas -CNDT,  conforme Lei  12.440/2011.
i)  Declaração  da  Licitante  em  papel  timbrado  e  assinado  pelo  representante  legal,  informando
que cumpre a proibíção prevista no inciso Xxxlll  do art. 7° da Constitu ão Federal -ou seja, de
que  não  utiliza trabalho de  menor de dezoito anos em  atividades  noturnas,  perigosas ou
insalubres,  e de trabalho de menor de quatorze anos,  salvo na condição de aprendiz,  em  papel
da   própria   empresa,   contendo   o   carimbo  ou   impresso   identificador  do   CNPJ/MF   da  firma
proponente,  assinadas  por pessoa  legalmente  habilitada  e  que  seja  possível.  ldentificar quem
assinou.

:í.ê.ER:FDUÃMOEN:gãTiEÃADTEvPES,TÀosusAOLÉFÉEAFÇAÃLÊEg,:NoôuMÉÊÊ;FJ:âàcEÍ,v¥Lexped,da
pelo cariório distribuidor da  Justiça  Estadual da  sede do  licitante;  com  data de  expedição de  no
máximo 90 (noventa) dias anteriores, contados da sessão inaugural deste certame.

17.4.  DOCUMENTOS  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a)  Para fins de comprovação  de qualificação técnica,  a empresa deverá  apresentar Diploma
de  graduação,  e,  comprovante  de  Registro  no  conselho  de  classe  competente  de  todo(s)
profissional  (ais)  indicados pela empresa,  se for o caso.
b)  Comprovação  de  que  o  interessado  possui  em  seu  quadro  permanente,  ou  contrato  de
prestação  de  serviços,  profissional  de  nível  superior  detentor  de  capacidade  técnica  para
execução dos serviços, se for o caso.
c) Comprovante de Cadastramentojunto ao CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de
Saúde),  conforme o caso.

Formação profissional :
d) Cópia dos diplomas ou certificados dos cursos de especialização,  mestrado, doutorado, ou
ainda, de cursos, simpósios ou seminários; não sendo aceitas DECLARAÇÕES de conclusão
de especialização, mestrado, doutorado, cursos, simpósios ou seminários.

Experiência profissional:
e) Cópia de documento (contrato de trabalho,  carteira de trabalho,  termo de credenciamento,
declaração etc.) que comprove o tempo de serviço na área pleiteada,  se assim o candidato o
pOssuir.
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f)  Licença  Sanitária  Municipal,  expedida  pelo Órgão sanjtárjo da  Prefeitura  Municipal  da  sede da
licitante,  dentro do  prazo  legal de validade,  ou  comprovação de sua dispensa de acordo com  a
atividade exercida;
g) Alvará de Funclonamento fornecido pela prefeitura do município em que se encontra instalada
a sede da empresa.
h) Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a documentação
exigida,   no  todo  ou   em   parte,   será   esta   desclassificada,   podendo   a   ela   ser  aplicada   as
penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa
seguinte, observada as mesmas condições propostas pela vencedora do certame;
i) A documentação,  na fase pertinente,  será rubricada pelo(a)  Presidente da Comissão Especial
de  Credenciamento  e  pelos  membros  da  comissão,  e  pelos  representantes  legais  presentes e
após   examinada   será   anexada   ao   processo   desta   licitação,   sendo   inabilitados   aqueles
proponentes cuja documentação apresente irregularidades.

0              :8.iDÊ:d::SoPs°esn`cça?gEoS :itaA:Sreaiização do objeto correrão por conta do contratado.
18.2.  0  Contratado  deverá  manter,  durante  a  vigência  contratual  a  compatibilidade  com  as
obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação,  devendo  comunicar  à  Administração,  em  tempo  hábil,  qualquer alteração  que  possa
comprometer a manutenção do Contrato.
18.3.  Fica eleito o foro da comarca de Carnaubal/CE,  com  renúncia expressa a  qualquer outro,
por mais prMlegiado que seja como competente para dirimir quaisquer questões decorrentes da
execução contratual.

®
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ANEXO 11 -PERFIL E ATRIBUIÇÕES E PROPOSTA DE ADESÃO

PERFIL PROFISsloNAL E ATRIBUIÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.12.13.01
lNEXIGIBILIDADE CREDENCIAMENTO  POR CHAMAMENTO PÚBLICO  N° CP-001/2025-

SESA

] -REQUIS]TOS GEFUIS:

1.   Equilíbrio emocional e autocontrole.

2.   Disposição para cumprir ações orientadas.

3.   Capacidade física e mental para a atividade.

4.   lniciativa e facilidade de comunicação.

5.  Capacidade de trabalhar em equipe.

11  -OBRIGAÇÕES:

2.1   -Comparecer ao seu  local  de trabalho  conforme  escala  de serviço  predeterminado  e dele
não se ausentar, atuando ética e dignamente.

2.2   -Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, aparelhos e instrumentos colocados para
o exercício de sua profissão,  ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo
aos demais funcionários.

2.3   -Acatar e respeitar as rotinas estabelec.idas.

2.4   -Participar das reuniões convocadas pela CREDENCIANTE.

2.5   -  Usar  vestuário  adequadamente  para  a  atividade  aqui  contratada,  em  todo  o  peri.odo  de
trabalho.

2.6   -Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria.

2.7   -  Responder  por  danos  morais  ou  materiais  que  causar  a  terceiros,  ao  município  e  seus
servidores,  na execução dos serviços.

2.8   -Responsabilizar-se pelos seus atos, perante os pacientes/pessoas quando do atendimento.

2.9   -Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção
do Contrato.

``,',~.....-.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.12.13.01
lNEXIGIBILIDADE CREDENCIAMENTO POR CHAMAMENTO PÚBLICO N° CP-001/2025-

SESA

Pelo  presente  a  empresa  (informar razão  social,  CNPJ,  endereço  completo),  por  meio  de  seu
(indicar se  é  proprietário  ou  procurador)  Sr.  (a)  (indicar  nome  completo,  RG,  CPF  e  endereço)
vem  apresentar  à  Secretaria  de  Saúde  do  Munici'pio  de  Carnaubal/CE,  nossos  documentos,
solicitando  nosso  credenciamento,  visando  o  CREDENCIAMENTO   DE  PESSOA  JURÍDICA

:â#oERESTÊÊâ3oDEDESERRVÉÊÊÊÊNcc?ArpLEMEDNETARCEgNFNOARM4DREâEDEcosMAÚDAEé
RECOMENDAÇÕES   DO   S]STEMA   ÚNICO   DE   SAÚDE    i   SUS,    PARA   ATENDER   AS
NECESS[DADES   DA   SECRETARIA   DE   SAÚDE   DO   MUNICÍPIO   DE   CARNAUBAL-CE,
aceitando todas as condições e cláusulas estabelecidas no Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO
N° CP-001/2025-SESA.

Declaramos   estar   ciente   de   todas   as   cláusulas   constantes   no    Edital    e   aceitamos   o
credenciamento  pela  tabela  de  valores  constante  do  Anexo  1  deste  Edital,  e  aguardamos  a
aceitação de nossa lnstítuição para Credenciamento de:

Ji9_É

UNIDADES BASICAS DE SAUDE  -ATENCÃO BASICA

lTEM
ESPECIFICAÇÃO DOS

UNIDADE
QUANT

QUANT. VR. VR. TOTAL VR. TOTAL (12
SERvlços MENSAL

TOTAL (12MESES'
UNITÁRIO MENSAL MESES)

1

SEVIÇOCOMPLEMENTAR DEMÉDICOGENERALISTA
HORA 1260 15120 R$ 86,55 R$  109.053,00 R$  1.308.636,00

TOTAL R$  109.053,00 R$  1.308.636.00
CENTR0  DE ESPEC lALIDADES -(FMsl

lTEM
ESPECIFICAÇÂO  DOS

UNIDADE
QUANT.

QUANT.TOTAL(12MESES) VR. VR. TOTAL VR. TOTAL (12
SERvlços MENSAL UNITÁRIO MENSAL MESES)

2

SERVIÇOCOMPLEMENTAR DEMÉDICOULTRASSONOGRAFISTA
CONSULTA/PROCEDIMENTO

180 2160 R$  180.00 R$ 32.400.00 R$ 388.800,00

3

SERVIÇOCOMPLEMENTAR DEMÉDICONEUROPEDIATRIA CONSULTA/PROCEDIMENTO
60 720 R$  300,00 R$  18.000.00 R$ 216.000,00

4

SERvlçoCOMPLEMENTAF` DEMÉolcoENDOCRINOLOGISTA CONSULTA/PROCEDIMENTO
40 480 R$ 250,00 R$  10.000,00 R$  120.000,00

5

SERVIÇOCOMPLEMENTAR  DEMÉDICOCARDIOLOGISTA CONSULTA/PROCEDIMENTO
40 480 R$ 250,00 R$  10.000,00 R$  120.000.00

6

SERVIÇOCOMPLEMENTAR DEMÉDICOGINECOLOGISTAOBSTETRA
CONSULTA/PROCEDIMENTO

60 720 R$ 250,00 R$  15.000,00 R$  180.000,00

7

SERvlçoCOMPLEMENTAR DEMÉDICONEUROLOGISTA CONSULTA/PROCEDIMENTO
60 720 R$ 250,00 R$  15.000,00 R$  180.000,00

8

SERVIÇOCOMPLEMENTAR DEMÉDICOMASTOLOGISTA CONSULTA/PROCEDIMENTO
40 480 F{$  250.00 R$  10.000,00 R$  120.000,00

•,*--`
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9
SERVIÇO     `COMPLEMENTAR DEMÉDICOUROLOGISTA CONSULTA/PROCEDIMENTO

40 480 R$ 250,00 R$  10.000,00 R$  120.000,00

10

SERVIÇOCOMPLEMENTAR DEMÉDICOPSIQUIATRA CONSULTA/PROCEDIMENTO
60 720 Ft$  250,00 R$  15.000,00 R$  180.000,00

11

SERVIÇOCOMPLEMENTAR DEMÉDICOORTOPEDISTA CONSULTA/PROCEDIMENTO
60 720 R$ 250,00 R$  15.000,00 R$  180.000,00

12

SERVIÇOCOMPLEMENTAR DEMÉDICoOTORRINOLARINGOLOGISTA
CONSULTA/PROCEDIMENTO

40 480 R$ 250,00 R$  10.000,00 R$  120.000,00

TOTAL R$ 160.400,00 R$  1.924`800.00
HOSPITAL MUNICIPAL

lTEM
ESPECIFICAÇÃO  DOS

UNIDADE
QUANT.

QUANT.TOTAL(12MESES) VR. VR. TOTAL VR. TOTAL (12
SERVIÇOS MENSAL UNITÁRIO MENSAL MESES)

13

SERV'ÇOCOMPLEMENTAR DEMÉDICOPLANTONISTA
plANTÃO 150 1800 R$  1.600,00 R$ 240.000,00 R$ 2.880.000,00

TOTAL R$ 240.000,00 R$ 2.880.000,00
SECRETAR A DE SAUDE

lTEM
ESPECIFICAÇÃO DOS

UNIDADE
QUANT.

QUANT.TOTAL(12MESES'
VR. VR. TOTAL VR. TOTAL (12

SERvlços MENSAL UNITÁRIO MENSAL MESES)

14

RESSONÃNCIAMAGNÉTICACOMSEDACÃO
UNIDADE 5 60 R$  1 _312,00 R$  6.560.00 R$ 78.720,00

15

RESSONANCIAMAGNÉTICASEMCONTRASTE UNIDADE
10 120 R$  592,00 R$ 5.920.00 R$ 71.040,00

16

RESSONANCIAMAGNÉTICACOMCONTRASTE UNIDADE
10 120 R$ 610,00 R$  6.100.00 R$ 73.200,00

17

TOMOGRAFIACOMPUTADORIZADACOMCONTRASTE UNIDADE
20 240 R$ 445.00 R$ 8.900.00 R$  106.800,00

18

TOMOGFU\FIACOMPUTADORIZADACOMSEDACÃO UNIDADE
10 120 R$ 930,00 R$ 9.300,00 R$  111.600,00

19

TOMOGFüFIACOMPUTADORIZADASEMCONTRASTE UNIDADE
20 240 R$ 365.00 R$  7_300,00 R$ 87.600.00

20 ULTRASSONOGRAFIAMORFOLÓGICA UNIDAOE 30 360 R$ 320,00 R$ 9.600,00 R$  115.200,00

21 DESINTOMETRIA UNIDADE 10 120 R$  161.00 R$  1.610,00 R$  19.320.00

TOTAL R$ 55.290,00 R$ 663.480.00
TOTALGLOBAL R$ 564.743,00 R$ 6.776.916,00

Sem mais para o momento.

Local e data

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal

v,!ti*tã..r``
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ANEXO 111 -DECLARAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.12.13.01
INEXIGIBILIDADE CREDENCIAMENTO POR CHAMAMENTO PÚBLICO N° CPÚ01/2025-

SESA

(Nome da Empresa) inscrita no CNpj no
por  intermédio  de  seu  representante  legal,  abaixo  firmado,

e do CPF no

®

portador(a)  da  Carteira  de  ldentidade

DECLAFü,

a)  Declaração de que  atendem  aos requisftos  de  habimação  e,  está  ciente e concorda  com  as
condições   contidas   no  edhal   e   seus   anexos,   bem   como  de  que   a   proposta   apresentada
ccompreende a  integralidade dos custos para atendimento dos díreftos trabalhistas assegurados
" Constituição Federal,  nas leis trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas convenções coletivas
de  trabalho  e  nos  termos  de  aiustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  sua  entrega  em
definitivo   e   que   cumpre   plenamente   os   requísftos   de   habilkação   definidos   no   instrumento
convocatório;
b)  Declaração de que tomc"  conhecimento do objeto  licitado e  de todas as  informações e das
ccondições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, anuindo com exigências
constantes do edital e seus anexos.
c)  não erTiprega  menor de  18 anos  em trabalho  notumo,  perigoso ou  insalubre e  não emprega
menor de 16 anos, saLvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,  nos termos do AÉ:
7°.  Xxxlll.  da  Cbnstituicão;
d)  não possui, em sua cadeía produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando  o  disposto  nos  incisos  111  e  lv  do  art.1°  e  no  inciso  111  do  art.  5°  da  Constituicão
Federal;
e)  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabmado da
Previdência Social,  previstas em  k3i e em outras normas específicas.
f)   Para auferir os benefícios da LC 123/2066, conforme previsão do Art. 4°, § 2°, da Lei  Federal
n.14.133/2021,   DECLARO,  que,  no  ano-calendário  de  realização  desta  licitação,  ainda  não
celebrei  contratos  com  a  Adminístração  Púbnca  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porie.1

1  Acórdão 1607/2023 Plenário (Pedido de Reexame,  Relator Ministro Vital  do Rêgo)

Responsabilidade.  Declaração  de  inidoneidade.  Tratamento  diferenciado.  Fraude.  Cota  social.
Extrapolação. Microempresa.  Pequena empresa. Sócio. Constitui fraude à licitação, ensejando a
declaração de inidoneidade do fraudador, a mera participação em certames licitatóríos de pessoa
jurídica autodeclarada como microempresa ou empresa de pequeno porte, visando os benefícios
concedidos pela LC 123/2006, cujo sócio participe com mais de 10% do capital de outra empresa
não beneficiada,  fato que contraría o art. 3°, § 4°, inciso lv, dessa lei,  bem como sua finalidade,
não sendo necessário, para a configuração do ilícito, que a autora da fraude obtenha a vantagem
esperada.
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g)     0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no o 16 da  Lei  n° 14.133 de 2021.
h)     0  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os
requisí[os  estabelecidos  no  ariiao  3°  da  Lei  ComDlementar no   123 de  2006
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49

estando  apto  a
observado o disposto nos

S§  |° ao  3° do Art. 4°.  da  Lei  n.°  14.133.  de 2021.
i)      Declaração de que não acumula cargo, empregoou função pública. Na hipótese de acúmuki
legal,  contemplado  no Artigo  37,  lnciso  X\/l  da  Constítuição  Federal,  o  limíte  máximo  de  carga
horária  acumulada  não  poderá  ser  superior  a  60  (sessenta)  horas  semanais  respeftadas  a
compatibilidade de horário entre os cargos legalmente acumuláveis.

Pelo que por ser a expressão da verdade, firma a presente declaração, sob as penas da lei.

Local e data

Nome e Assínatura do Diretor ou Representante Legal

`,.ScÉú#r``'
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SAIJDE
CARNAUBAL-CE

ANEXO  IV -MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.12.13.01
INEXIGIBILIDADE CREDENCIAMENTO POR CHAMAMENTO PÚBLIC0 N° CP-001/2025-

SESA

CONTRATO      N°                                               QUE      ENTRE      Sl
CELEBRAM,  DE  UM  LADO  A  PREFEITURA  MUNICIPAL
DE     CARNAUBAL/CE    /SECRETARIA    MUNllcpAL     DE
SAÚDE,  E  DO  OUTRO PAfu 0
FIM  QUE  NELE SE DECLARA.

A  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  CARNAUBAL/CE,  pessoa jurídica  de  direito  público
interno,   CNPJ   N°   07.732.670/000141,   com   sede   na   Rua   Presidente   Medici,167,   Centro,
Carnaubal/CE -CEP: 62.375-000, neste ato representado pela Sra. MARIA DE FÁTIIVIA GOMES
BARROSO, gestor da Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE,

:J::tao:tr:lârdeosean:em%râsNaT#i:eDeEQ:Ê':fisiÀã;Àod3rÉvâÊtÊv|dçeásmÁ::d:emc:sN:a¥TLêp:ó
14.133/2021  e  suas  alterações,  de  acordo  com  os termos  do  edital  de  licitação,  referente  ao
Processo     Administrativo     n.     2024.12.13.01,       lnexigibilidade     Credenciamento     Por
Chamamento Público n° CP-001/2025-SESA, e seus anexos, que fazem parte integrante deste
instrumento,  independentemente de transcrição,  o qual  reger-se-á  pelas  cláusulas e  condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

1.1    -0   objeto   deste   contrato   é   SERVIÇOS COMPLEMENTARES ESPECIALIZADOS  EM
SAÚDE  DE                                                                A  SEREM  PRESTADOS  JUNTO  A  SECRETARIA
DE  SAÚDE  DO  MUNIC

0
PIO  DE  CARNAUBALJCE.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO VALOR

2.1.     Dá-se ao presente instrumento o valorde RS_(                             ).

ITEM ESPECIALIDADE SETOR UNID. QUANT.
VR.UNIT. VR.TOTAL

2.2.      O valortotal anual (global) estabelecido pela Administração Municipal para a remuneração
dos serviços decorrentes deste Contrato é de RS
2.3.      0  valor  total  estimado  será  rateado  em  forma  de  contratos,   com  valores  igualitários,
conforme a quantidade de interessados credenciados, que atenderem as exigências do Processo
Licitatório para o Credenciamento.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1      -   A   CONTRATANTE   pagará   a   contratada   o   valor   correspondente   ao   número   de
atendimentos  mensajs,  até  o  10°  (décimo) dia  do  mês  subsequente  à  prestação  dos  serviços,
mediante informação da Secretaria  Municipal  de Saúde do Município.

`,.#.ri.íFf-```
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3.1.1       ~ Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo lpcA
do período,  ou  outro  Índice  que vjer a substitui'-lo,  e a Administração compensará  a contratada
com juros de 0,5% ao mês,  pro rata.
3.2      -  0  preço  contratado  também  poderá  ser  pago  de  acordo  com  a  execução  do  objeto
previsto,  numa proporção direta ao percentual concluído ou fornecido; ainda que não ultrapasse
o período de 30 (trinta) dias da respectiva prestação.
3.3      -Acondição de pagamento estipulado no subitem anterior, também poderá se dardeoutra
forma, caso seja conveniente para a Contratante.
3.4      -Na eventualidade do coNTRATADO paralisar a execução do objeto, por qualquer motivo,
também serão suspensos os pagamentos ainda não realizados.
3.5      - 0  Contratado deverá apresentar a  Nota  Fiscal  de  Serviços ou fomecido  pela  Prefeitura
do Município do local da prestação dos servíços para os prestadores sem inscrição municipal.
3.7.      A remuneração será paga através de empenho pelo setor de Finanças da prefeitura, após
a confirmação dos serviços realizados no mês.
3.8.      Sobre  o valor do crédito  pago  e  previsto  incidirão  as  retenções  legais,  de  acordo  com  o
regime jurídico de cada empresa.
3.9.      0  Contratante  não  se  responsabilizará  por  quaisquer  autuações  fiscais  ou  gravames
futuros,  decorrentes  de  interpretações  errôneas,  por parte  do  Credenciado,  nas  aplicações  de
impostos,  suas alíquotas, suspensões,  base de cálculo,  isenções etc.

CLÁUSULA QUARTA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1       -As despesas com  o  objeto desta  licitação  serão suportadas  pela  dotação  orçamentária
do orçamento vigente ou a que vier substitui-la no orçamento seguinte:

•    0808.10.122.0013.2.073   (Manutenção   das   Ações   da   Secretaria   de   Saúde).
Elemento de  Despesas:  3.3.90.39.00 -Outros  Serviços  de Terceiros  Pessoa  Jurídica.
Fonte de  Recurso:  1500100200.
•    0808.10.301.0050.2.085  (Manutenção  das Ações  de Atenção  Básica).  Elemento
de  Despesas:  3.3.90.39.00  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa  Jurídica.  Fonte  de
Recurso:  1500000000 / 1500100200 / 1600000000.
•    0808.10.302.0051.2.086    (Manutenção    das    Ações    do    CAPS).    Elemento    de
Despesas:   3.3.90.39.00  -  Outros  Serviços  de  Terceiros   Pessoa  Jurídica.   Fonte  de
Recurso:  1500100200 /  1600000000.
•    0808.10.302.0051.2.088    (Manutenção    das    Ações    do    Hospital    -    HMNSA).
Elemento  de  Despesas:  3.3.90.39.00 - Outros Serviços  de Terceiros  Pessoa  Jurídica.
Fonte de Recurso:  1500000000 / 1500100200 / 1600000000 /  1632000000.
•    0808.10.302.0051.2.092 (Manutenção das Ações do Centro de Especialidades).
Elemento  de  Despesas:  3.3.90.39.00 -  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa  Jurídica.
Fonte de Recurso:  1500100200.

CLÁUSULA QUINTA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTAMENTO

5.1       -0  prazo  de vigência  do contrato  será  de  12  (doze)  meses,  contados  da assinatura  do
instrumento contratual, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Admjnistração]  mediante
acordo entre  as  partes a  ser firmado em temo aditivo. Tudo  nos termos do  Art.107 da  Lei  n°
14.133/2021.
5.2      -  0  valor  do  contrato,  conforme  estipulado,  poderá  ser  reajustado,  por  apostila,  após  a
vigência contratual de cada período de 12 (doze) meses a contar do início da vigência do primeiro
contrato, mediante aplicação do índice de inflação apurado nos 12 (doze) meses subsequentes a
assinatura,  pelo  i'ndice  lpcA,  ou  outro  i'ndice  que  vier  a  substitui'-lo,  acumulados  no  período
indicado.
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CLÁUSULA SEXTA -DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO E SANçÕES

6.1.      0   CONTRATADO   assume  por  força  do  presente   instrumento  a   responsabilidade   de
indenizar o CONTRATANTE dos danos ou prejuízos sofridos, inclusive causados a terceiros.
6.2.      Além das responsabilidades previstas nesta cláusula, obriga-se, ainda,  o CONTRATADO
a:

a)  Não transferir a terceiros,  ou subcontratar,  o objeto do presente contrato,  no todo
ou em parte, sem  prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b)  Comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração que ocorra na sua constituição
jur,'dica.

c)  Apresentar,   sempre  que  solicitado,   as  cópias  das  guias  de  recolhimento  dos
encargos   previdenciários,  devidamente autenticadas,  em sendo pessoa jurídica.

d)  Manter,    durante   toda   a    execução   do   objeto,    as   condições   de   habilitação
exigidas  no momento da Contratação.

6.3.      0 descumprimento total ou parcial deste contrato, a execução parcial ou a Ínexecução do
objeto  licitado,   resguardado  o  direito  de  defesa,   poderá  ensejar  a  aplicação  das  seguintes
sanções ao CONTRATADO:
6.4.        0  licitante  ou  o  contratado  será  responsabílizado  administrativamente  pelas  seguintes
infrações:

1     -dar causa à inexecução parcial do contrato;
11    -dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração,  ao funcionamento  dos serviços  públicos ou  ao  interesse
cO'etivo;
111   -dar causa à inexecução total do contrato;
lv  -deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V          -    não    manter    a    proposta,    salvo    em    decorrência    de    fato
superveniente  devidamente justificado;
Vl  -não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a  contratação,    quando  convocado  dentro do  prazo  de  validade  de  sua
proposta;
Vll-ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da
licitação sem  motivo justificado;
V"      -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o
certame   ou   prestar declaração falsa  durante a  licitação  ou  a  execução
do contrato;
lx  -   fraudar   a   licitação   ou   praticar  ato   fraudulento   na   execução   do
contrato;
X   -  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou   cometer  fraude  de  qualquer
natureza;
Xl  -praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da  licitação;
XII -praticar ato lesivo previsto
de 2013.

no art.  5° da  Lei  n°  12.846 de  1° de a

6.5.       Com  fulcro  no  Art.156  da  Lei  n°  14.133  de  2021,  a  Administração  poderá,  garantida  a

prévia defesa,  aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades cMl  e criminal:

1     -advertência;
11      -multa;

111   -impedimento de licitar e contratar;
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lv  -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
1     -a natureza e a gravidade da infração cometida;
11    -as peculiaridades do caso concreto;
111   -as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lv -os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V   -  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

§  2°  A  sanção  prevista  no  inciso  1  do  caput  do  Art.156  da  Lei  n°  14.133/2021,  será  aplicada
exclusivamente  pela  infração  administrativa  prevista  no  inciso  1  do  caput  do  Art.155  da  Lei
14.133/2021,  quando não se justificar a  imposição de penalidade mais grave.

6.6.      Na aplicação das sanções serão considerados:

1.    a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.   as peculiaridades do caso concreto;
111.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
iv. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V.a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme  normas  e   orientações dos órgãos de controle.

6.7.      A PENA DE  MULTA será  recolhida em  percentual de o,5% a 30°/o  incidente sobre o valor
do  contrato  licitado  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações  adminlstrativas
previstas  no Art.155 da  Lei  n.14.133/2021,  sendo  recolhida  no  prazo máximo de 5 (cinco)  dias
úteis, a contar da comunicação oficial.
6.8.      Para as infrações previstas no lTEM 6.5, subitens (1 a Vll), a multa será de 5% a  15°/o do
valor do contrato licitado, já para os subitens (Vlll a XII), a multa será de 16% a 30% do valor do
contrato  licitado.
6.9.      As   sanções   de   advertência,    impedimento   de   licitar   e   contratar   e   declaração   de
inidoneidade   para   licitar   ou   contratar   poderão   ser   aplicadas,   cumulativamente   ou   não,   à
penalidade de  multa.
6.10.    Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do  interessado no prazo de  15
(quinze) dias úteis,  contado da data de sua intimação.
6.11.    A   SANÇÃO    DE   IMPEDIMENTO   DE    LICITAR   E   CONTRATAR   será   aplicada   ao
responsável em decorrência das infrações administrativas lTEM 6.5,  subitens (1 a Vll), quando
não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer
o Órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
6.12.    Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no lTEM 6.5, subitens
(Vlll  a Xll);  bem  como  pelas  infrações administrativas  previstas  no  lTEM  6.5,  subitens  (1  a VII),
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar,  cuja duração observará o prazo previsto no Art.156,  §  5°,  da  Lei  n.°  14.133/2021.
6.13.       A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar o  contrato,  ou  em  aceitar ou  retirar o
instrumento     equivalente     no     prazo     estabelecido     pela     Administração,     caracterizará     o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Órgão ou entidade promotora da licitação.
6.14.      A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade  para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo  de  responsabilização  a  ser conduzido  por  comissão  composta  por 2  (dois)  ou  mais
servidores estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o
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adjudicatário  para,   no  prazo  de   15  (quinze)  dias  úteis,   contado  da  data  de  sua   intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
6.15.       Exaurida  a fase  instrutória,  a comissão/servidor poderá  oportunizar a  apresentação de
alegações finais no prazo de  15 (quinze) dias úteis,  nos termos da legislação aplicável.
6.16.        A  comissão/servidor  elaborará  relatório  final  conclusivo  no  qual  mencionará  os  fatos
imputados,  os  dispositivos  legais  e  regulamentares  infringidos,  as  penas  a  que  está  sujeito  o
infrator. as peças principais dos autos, analisará as manifestações da defesa e indicará as provas
em que se baseou para formar sua convicção, fazendo referência às folhas do processo em que
se encontram, sugerindo,  ao final, a aplicação ou não de sanção.
6.17.      A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da   conduta   do  infrator,   o  caráter  educativo  da   pena   e  o  dano  causado  à  Admínístração,
observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
6.18.      Sem modificação dos fatos narrados na autorização de abertura do processo de apuração
de  responsabilidade,  o  Órgão julgador  poderá  atribuir  definição jurídica  diversa,  ainda  que,  em
consequência,   sujeíte   o   acusado   à   sanção   de  declaração   de   inidoneidade   para   licitar  ou
contratar.
6.19.       0  licitante ficará  isento das  penalidades  caso reconhecida força  maior ou  caso fortuito
devidamente reconhecido pela Administração Municipal,  bem como comprovado que a conduta
praticada seja decorrente de vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído.
6.20.       Na  hipótese de aplicação de penalidade de multa,  será emitida notificação de cobrança
ao licitante,  que deverá fazer o recolhimento do valor aos cofres públicos no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento da notificação, sob pena de cobrança judicial.
6.21.       As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro correspondente após o
trânsito  em  julgado  administrativo.   Consídera-se  que  a  decisão  teve  o  trânsito  em  julgado
administrativo:  no dia Útil subsequente ao término do prazo para a interposição de recurso, sem
a interposição deste; ou,  no dia útil subsequente à ciência da decisão em sede de recurso.
6.22.       Caberá   recurso   no   prazo   de   15   (quinze)  dias   úteis  da   aplicação   das   sanções  de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de  5  (cinco)  dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com  sua  motivação  à  autoridade  superior,  que
deverá  proferir sua  decisão  no  prazo máximo de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado do  recebimento
dos autos.
6.23.      Caberá  a  apresentação de  PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO  da  aplicação da  sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da  data  da  intimação,  e  decidido  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteís,  contado  do  seu
recebimento.
6.24.       0  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
6.25.      A  aplicação  das  sanções   previstas  neste  edital   não  exclui,   em   hipótese  alguma,   a
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTFtATADA

7.1  -A contratada deverá:

1.    Não transferir a outrem o objeto do Contrato;
11.   Reparar,  corrigir,  remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,  no total ou em parte,  no
prazo  máximo  de  48  horas,  os  serviços  efetuados  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
111. Arcar com  a responsabilidade civil  por todos e quaisquer danos  materiais e  morais  causados
pela  ação  ou  omissão  na  realização  dos  serviços,  quer  seja  em  nome  próprio,  ou  de  seus
empregados, trabalhadores,  prepostos ou representantes,  dolosa ou  culposamente;
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lv.Utilízar  empregados  habilitados  com  conhecimento  dos  serviços  a  serem  executados,  de
conformidade com as normas e determinações em vigor;
V.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação especi'fica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração;
Vl. Não  transferir  a  terceiros,   por  qualquer  forma,   nem   mesmo  parcialmente,   as  obrigações
assumidas,  nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
Vll.                A contratada deverá cumprir todos as legislações que físcalizam e regulamento suas
atividades;
Vlll.                Manter absoluto  sigilo sobre quaisquer documentos,  informações ou  dados  que tiver
conhecimento ou acesso em decorrência da execução do servíço;
lx. A contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas,  para pessoa com deficiência,  para  reabilitado da  Previdência  Social
e para aprendiz (Conf.  Art.  92,  inciso Xvll,  da  Lei n°  14.133/2021 ).

o                  X.  lniciar os serviços em até 48 hs (quarenta e oito) horas contados a partir da ordem de serviços.
CLÁUSULA OITAVA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1  -A contratante obriga-se a:

0

1.    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas  pela Contratada,  de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.   Exercer   o   acompanhamento   e   a   fiscalização   dos   serviços,   por   servidor   especialmente
designado,  anotando  em  registro  próprio  as falhas  detectadas,  indicando  dia,  mês e  ano,  bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvídos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabi'veis,  na forma lei;
111.  Notificar  a   Contratada   por   escrito  da  ocorrência   de   eventuais   imperfeições   no   curso   da
execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularídades;
lv. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
V.  Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas,  em compatibilidade com
as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas no edítal;
Vl. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos,
pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados,  bem como a
expedição de autorização de serviço;
Vll.         Compete a contratante o recebimento,  conferência e atestado das notas fiscais emitidas
pela contratada.

CLÁUSULA NONA -DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

9.1.        A  FISCALIZAÇÃO  da  execução  do  contrato  ficará  a  cargo  de  pessoa  indicada  pela
Administração,   que,   entre   outras,   terá   a   atribuição   de   atestar  a   realização   do   objeto   em
conformidade com o previsto no instrumento de contratação.
9.2.      A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por l  (um) ou mais fiscais
do  contrato,  representantes  da  Administração  especialmente  designados  conforme  requisitos
estabelecidos   no  Art.   7°  da   Lei   14.133/2021,   ou   pelos   respectivos  substitutos,   permitida  a
contratação  de  terceiros  para  assisti-los  e  subsidiá-los  com  informações  pertinentes  a  essa
atribuição; devendo o Contrato ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas  e as  normas da  Lei  14.133/2021,  e cada  parte  responderá  pelas  consequências de
sua  inexecução total  ou  parcial.
9.3.       A FISCALIZAÇÃo fica impedida de atestara realização do objeto fora das especificações
técnicas  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  sem  prejuizo  das  exigências  estabelecidas
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pelos Órgãos oficiais que fiscalizam o segmento.
9.4.      Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de  execução  será   prorrogado   automatjcamente   pelo  tempo  correspondente,   anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila.
9.5.      0   objeto   realizado   em   desacordo   com   as   especificações   previstas   no   Ínstrumento
contratual,  não  jmpede  a  ação fiscal  posterior e  retenção de  pagamentos.  0 fiscal  do contrato
anotará   em   registro   próprio   todas   as   ocorrências   relacionadas   à   execução   do   contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,
obrigando  o  contratado à  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir ou  substituir,  a  suas  expensas,
no total ou em  parte,  o objeto do contrato em que se verificarem vi'cios,  defeitos ou  incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
9.6.       A   FISCALIZAÇÃO   fica   impedida   de   encaminhar   para   pagamento   documentos   de
cobrança   (duplicata,   nota   fiscal   ou   similar)   que   não   atendam   rigorosamente   às   condições
previstas no instrumento   contratual   e   na   legislação,   sendo   certo   que   qualquer   tolerância
ou    mesmo    a  inobservância  do  procedimento  ora  estabelecido  não  representará  novação  ou
alteração do que ficou  pactuado.
9.7.      0  fiscal  do  contrato  informará  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das
medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência.
9.8  0 fiscal  do  contrato  será  auxiliado  pelos  órgãos  de  assessoramento jurídico  e  de  controle
interno da Administração,  que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.
9.9.       O contratado será  responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
9.10.      Qualquer  entendimento  entre  a  FISCALIZAÇÃO  e  o  CONTRATADO  será  sempre  por
escrito,  não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em
ordens ou declarações verbais.
9.11.        A  FISCALIZAÇÃO  é  exercida  no  interesse  do   MUNICÍPIO  e  não  exclui  ou   reduz  a
responsabilidade   exclusiva   do   CONTRATADO,   inclusive   perante   terceiros,    por   quaisquer
irregularidades,  as quais,  se verificadas,  não implicarão em  corresponsabilidade do  MUNICÍPIO
ou de seus prepostos.

CLÁUSULA DÉCIIVIA . DAS EXONERAçÕES DE RESPONSABILIDADES

10.1       -As paries não serão responsáveis pelo inadimplemento que resultar de caso fortuito ou
de  força  maior,  assim  entendidos  os  fenômenos  naturais,  tais  como  inundações  e  outros,  ou
circunstâncias   alheias   às  vontades   das   partes,   imprevisíveis,   sempre   na   medida   em   que
impeçam ou retardem o cumprimento das respectivas obrigações.
10.2      -Aparte cuja prestação seja impedida ou retardada porquaisquerdosfatos ou atos acima
mencionados, deverá comunicar e provar a ocorrência a outra parte, imediatamente e por escrito,
expondo-lhe as razões pelas quais está compelida a sustar ou retardar a execução do pactuado.
10.3      -Cessado  o  impedimento,  retorna-se  à  execução  do  objeto,  prorrogando-se  o  prazo
contratual  pelo número de dias de sua paralisação,  ressalvado ao CONTRATANTE a faculdade
de  rescindir o  contrato,  caso  tal  período  tenha  sido  superior  a  10°/o  (dez  por  cento)  do  prazo
pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA EXTINÇÃO DO CONTFUT0

11.1        -    0    presente    instrumento    poderá    ser   rescindido    ocorrendo    qualquer    uma    das
hipóteses  previstas no Art.137  da Lei  n° 14.133/2021.
11.2      -A rescisão se fará pelas formas e condições previstas no Art.138 da  lei citada.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS DISPoslçõES FINAIS

12.1        -Ocorrendo  qualquer  das  hlpóteses  previstas  no  Art.125  da  Lei  n°  14.133/2021,  ao
CONTRATANTE   fica   reservado   o   direito   de   acrescer   ou   reduzir,    mediante   autorização
específica, o objeto do presente instrumento, estipulando,  na ocasião, preços,  prazos e todos os
demaís elementos indispensáveis à perfeita caracterização da alteração, o que se fará por termo
aditivo assinado  pelas  partes.
12.2      -O não exercício pelas partes de qualquerdos direitos cx)ntratuais ou legais, representará
ato de mera tolerância e não implicará, com relação a esse instrumento, novação quanto a seus
termos  ou  renúncia  ou  desistência  dos  referidos  direitos,  os  quais  poderão  ser  exercidos  a
qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO FORO

13.1       -Fica eleito oforoda comarca de carnaubal/CE, com renúncia expressa a qualqueroutro,
por mais privilegiado que seja como competente para dirimir quaisquer questões decorrentes da
execução deste instrumento.

E,  por estarem justos e acordados as partes assinam o  presente instrumento,  digitado e
impresso em  duas vias,  para que surtam seus juri'dicos e legais efeitos,  nos termos do art. 221
do  Código  CMI  Brasileiro.

Carnaubal/CE,         de

<<<NOME DO SECRETARIO>>>
Secretário Municipal de Saúde de Carnaubal/CE

CONTFUTANTE

<<RAZÃO SOCIAL>>
<<CNPJ>>

CONTRATADA


